
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 90/2018- GP-J 

Palmital, 29 de maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos n° 129, 

130 e 131/2018, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhado através do Oficio n° 142/2018, assinado por Vossa Excelência em 

08 de maio de 2018 e protocolado na prefeitura no dia 15 de maio de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOS ROLICkl—VQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.paimital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 129/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: IMÓVEIS RESIDENCIAIS.  

Nobre Vereadora, encaminhamos em anexo a resposta ao presente requerimento, 
assinada pela funcionária Maria Francisca Barattela, funcionária efetiva e Chefe do 
Setor. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 130/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N°023/2018.  

Nobre Vereadora, encaminho à Vossa Excelência cópia integral do processo licitatório 
n° 023/2018. (doc. anexo) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 131/2018 — DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: Árvores.  

Nobre Vereadora, a resposta ao presente requerimento encontra-se nas informações em 
anexo prestadas pelo Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Estradas Rurais de 
nosso Município, o Engenheiro Agrônomo Pedro Ângelo Montechesi Kirnew. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2018. 

' 
JOSE R 	 QUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNPJ: 44343.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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P. M. PALMITAL 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

A Senhor 

Prefeito Municipal 

Conforme cotação, verificamos a necessidade de abertura de 

certame licitatório, isto posto, encaminho a vossa excelência a requisição 

0267/2018, para tomada de devidas providência. 

Palmital 31 de j ode 2018 

pra 

AZTON 
Diret9 

DE • 	CAMPOS 
Compras 

Cotações 
JOAO SALOMAO JUNIOR 
PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 
I.C. FRANCISCO MANUTENÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 



P. M. PALMITAL 
Oi 
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.. 12 	Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Numero: 267/2018 

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO 

DATA: 29/01/2018 

Unidade Executora Despesa Categoria Projeto Atividade 
ESTRADAS 
VICINAIS 

4064 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

1  Item Qtde Un. Descrição Comple. V1r.Unit. Total 
1 

I 
600 h SERVICO DE 

MECANICO 
SERVICO DE MANUTENCAO DOS 

VEICULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 
90,00 54.000,00 

Observação: 

TOTAL: R$ 	 54.000,00 

SERVICO DE MECÂNICO PARA MANUTENCAO DOS VEICULO DAS ESTRADAS 

PAULO TANNO 

, 

4.- 
10 Tann() 

Diretor de Óbres 

MUNICIPAIS. 

Autorizado por: 



Prefeitura Municipal de Palmi tal 
- Estado de São Paulo - 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica se necessidade da realização do processo licitatório no que 

tange a presente contratação, pela necessidade de manter a frota da 

Prefeitura Municipal de Palmital/SP, em perfeitas condições de uso e em 

bom estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que 

forem demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta para 

receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu 

funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista à 

segurança dos usuários dos veículos. 

Pagamento em até 30 (trinta) após emissão de cada nota fiscal. 

Palmital, 05 de fevereiro de 2018. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNRI: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



RESERVA DE SALDO 	 F. M. PAU IITAL 
ns.e 	() 

Estado de Sao Paulo 
Prefeitura Municipal de Palmital 

Nr. da Reserva de Saldo: 284 	Processo de Compra: 267 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 02 EXECUTIVO 
Cod.Reduzido Unidade: 10 SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNI 	 272 

Dotacao: 206060121.2.180000 3 3.90.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

valor Reservado 	 R$ 	 54.000,00 Saldo Atual 	 R$ 	 132.539,41 

Reserva de Saldo - LCcetil. Requisicao numero 267/2  018 

Palmital, 29.01. 

Ldo Anterior 	 R$ 	 186.539,41 



ms.n. 

Prefeitura Municipal de Palmital 
Coleta de Precos 

Ano ReqUisicao: 2018 
Nro.ReqUisicao: 267 

M. PAL'1flJtL  
o 

Objeto da Pesquisa 

SERVICO DE MECANICO PARA MANUTENCAO DOS VEICULO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 

Lote 	Produto 

Fornecedor: 

Marca 

7828 - JOAO SALOMAO JUNIOR 084.565.598-14 

UN. Qt.Item 

00001 	23564 - SERVICO DE MECANICO h 600,0000 

Total Fornecedor 	 600,00 

Fornecedor: 8757 - PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 

00001 	23564 - SERVICO DE MECANICO h 600,0000 

Total Fornecedor 	 600,00 

Fornecedor: 8758 - I. C. FRANCISCO MANUTENCAO DE MAQUINAS EIRELI 

00001 	23564 - SERVICO DE MECANICO h 600,0000 

Total Fornecedor 	  600,0000 

Total Geral Fornecedor 	 1.800,0000 

Total de Propostas Lidas...: 3,00 

	

Vl.Cotacao 	Vl.Total 

	

95,00 	57.000,00 

	

95,00 	57.000,00 

	

90,00 	54.000,00 

	

90,00 	54.000,00 

	

111,30 	66.780,00 

	

111,30 	66.780,00 

	

296,30 	177.780,00 



CNPJ/CPF: 23605383000127 	Insc.Estadual: 438.355.184.113 

ORÇAMENTO Data :29/01/2018 ,...- Sece:r, a uh 

1.0^,^td.grt 	Mv- 

RB CONSERTO DE MAQUINAS 

r 	r r 	 T  
r 	I 

06 „,„ 

   

ANTONIETA ALTENFELDER N°1501 - SANTA ANTONIETA - MARILIA/SP - F: 14-34151763 

ORÇAMENTO: 325 	DATA: 29/01/2018 	MECÂNICO: 1-RONALDO 	 CONSULTOR T: 

CLIENTE: 67-Prefeitura Municipal de Palmital 	 TELEFONE: 183351 9333 	 PLACA: 210 
PRISMA: 	 VEICULO: HYUNDAY- ESCAVADEIRA 	 ANO: 	 KM: 

Produto 	 Qtde Vir. Unitário 	Vir. Total 

103 HORAS TECNICAS 	 1 	R$ 110,00 	R$ 110,00 
935 EM IDA E VOLTA 	 1 	R$ 1,30 	R$ 1,30 

	

Total Produtos 	 R$ 0,00 

	

Total Serviços 
	

R$ 111,30 

	

Desconto 
	

R$ 0,00 

	

Total 
	

R$ 111,30 

DEFEITO/SOLUÇÃO: 

SOLUÇÃO: 	VALOR HORA TECNICAS R$110,00 

VALOR DE KM RODADO R$1,30 



Palmital, 

1 	J.\ J.., 	r5 
rt • r 	 , 

neaTA  MECANICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNIT. 
1 Mão de obra mecânica Hora 90,00 

\ \ 

\iro de 2018. 

ÁtOggik 
aulo Rogério La rindo • Oliveira 

RG n° 20.1 2.330- 

ilkdíjMoAk.,Wtt 	yvvc- 

	
JA 	3 .ss Lb 

RUA MOISES GUGLIELMETTI, N-Q, 137 - VILA VOLGA - PALMITAL - SP 
CNN.: 29.181.772/0001-59 	 IE.: 501.040.775.115 



rn. 	 
OFICINA MEÇAM& SÃO JOSÉ 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO, N°40 
PALMITAL/SP 

CNPJ N° 21.618.940/0001-19 	 /.031.28(`.116 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAL1VIITAL 

Palmital, 30 de janeiro de 2018. 

ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO UNI)). VALOR UNIT. 
Prestação de Serviço de Mão de Obra Mecânica Hora 95,00 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Comissão Municipal de Licitações e Julgamento - COMULJ 

Palmital, em 16 de fevereiro de 2018.- 

PARECER EM SEPARADO 

Ptal,  ,  / 	 

Ao 

Senhor Secretário 

Conforme o disposto no Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, encaminho a(s) Minuta(s) do CONVITE E 
CONTRATO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, 

TOTALIZANDO 600 (SEISCENTAS) HORAS, para análise e aprovação desse órgão, 

indicando as alterações que julguem necessárias. 

Atenciosamente, 

BERT• SALLES 
/7 	P ..esteren t e da Comissão Muniçitial 

de Licitações e Julgamento- •MULJ. 

Recebi em 

    

de 2018.- 

     

     

      

EDSON AN ON O RAMIRES 
-Secretário dé NegócosJurídicos  

YaLICITAÇÕES \ FASES - LICITAÇAMEncrunialiaincrao à Procuradoria hirldica-PARECEltricc -14 



P.M.7A.LM.ITAL 

Prefeitura Municipal de PaIrítt  
- Estado de São Paulo - 

www.paimitai.sp.gov.br- Ilcitacoes@palmItal.sp.gov.br  

CONVITE No /2018 
Processo no /2018 

Encerramento em -- de 	de 2018 às --:-- horas 

PREÂMBULO 

	

1.1. 	A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento da Prefeitura Municipal de Palmital, constituída 

pelo Decreto no 4.354 de 04 de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, comunica a 

abertura da licitação em referência, a qual tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas municipais, constantes 

do ANEXO I, que integram o presente Convite, sob as condições adiante descritas: 

FUNDAMENTO LEGAL 

	

2.1. 	Esta licitação será regida pelas Leis no 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Federal 
no 123/2006, Lei Complementar Municipal no 158/07, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

	

2.2. 	Atende a requisição do Diretor de Obras. 

APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 

	

3.1. 	A proposta deverá ser apresentada na Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva no 119, até a data e horário de 

encerramento aprazados, quando os envelopes (fechado e opaco) serão abertos, os quais 

deverão conter na sua parte externa, impresso por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, a 

razão social do licitante e o número deste Convite. 

	

3.2. 	A proposta, impressa por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, sem emendas ou rasuras, 

escrita numa só das faces de cada folha, deverá atender todas as exigências contidas neste 

Edital e Anexo I, ao final ser identificada e assinada, devendo conter: 

3.2.1. Preço por hora, total e global,  fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente, 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, para serviços de manutenção, CIF-

PALMITAL/SP, realizados no Almoxarifado Municipal, de acordo com o item 8.1,  

sob pena das sanc5es previstas no Edital e seus subitens; 

3.2.2. Os preços propostos deverão estar expressos em moeda corrente no País, já incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

3.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua abertura. 

APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNI23); 

4.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta  

Negativa de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), abrangendo as 

contribuições sociais - Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 

4.1.3. Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributo 

Estadual (apenas ICM/ICMS); 

4.1.4. Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Municipais - apenas Mobiliários) da sede ou filial que efetivamente executar o contrato, 

YALICITAÇÕESModelos de Ed0nis1Convilc \ Convite ir -20 IS -Manut veicules esirad.ls (Novel.).doe - I 



P. M. PALMITAL 

Prefeitura Municipal de Palmital-- 
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  - licitacoes@palmital.sp.gov.br  

na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

4.13. Certificado de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, e deverá estar em plena validade; 

4.1.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações; 

4.1.7. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com a última alteração se 

houver; 

4.1.8. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de Sociedades por 

Ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "4.1.7", deste subitem; 

4.1.9. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

4.1.10.Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em  

funcionamento no país,  quando a atividade assim o exigir. 

4.2. 	Os documentos necessários, constante dos itens acima, poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Municipal de Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, nos termos do Art. 

32 da Lei Federal no 8.886/93 e suas alterações; 

4.3. 

	

	A autenticação por membro da Comissão Municipal de Licitação só se dará no ato da abertura 

do envelope respectivo,  desde que a referida cópia se faça acompanhada (dentro ou fora)  

do documento original, sendo esse último devolvido, após a autenticação requerida, ao 

representante legal que se fizer presente. 

4.4. 

	

	As proponentes deverão, ainda, apresentar credencial passada em papel timbrado da empresa 

ou com carimbo do CNPJ/MF e Procuração, com firma reconhecida, em caso de representante 

com poderes de decisão; 

4.5. 

	

	Aberto o envelope "DOCUMENTOS" não será admitida a juntada de quaisquer outras recargas 

visando sanar falhas ou omissões; 

4.6. 

	

	Tendo no ato havido a expressa desistência de todas as empresas participantes ao recurso da 

habilitação ou inabilitação que lhes é de direito, passar-se-á a fase seguinte, a de abertura das 

propostas. Em caso contrário os trabalhos serão suspensos para que as empresas interponham 

recurso no prazo regulamentar. 

4.7. 

	

	Uma vez abertas as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores visando sanar falhas ou omissões. 

4.8. 

	

	Depois de aberta, a proposta ficará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

4.9. 

	

	Apresentada a proposta sem que haja Declaração explícita contrária, o proponente estará 

automaticamente aceitando e se sujeitando a todas as condições desse Edital. 
Y:kLICITAÇÕESModelos de Editais \ Convite \ Conviie tf-2018 - Monul veículos esto-dos - (parcel.).doe - 



P. M. PALM1TAL 

Prefenura Viihnlícipal de Primit 
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  - licitacoes@palmital.sp.gov.br  

4.10. As microemoresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

4.10.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o  

prazo de 02 (dois) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a  

critério da Comissão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa;  

4.10.2.A  não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do  

direito à contratado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93  

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  

para a assinatura do Contrato, ou a revogação da licitação.  

5. 	DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. 	A Prefeitura de Palmital realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias após liberação e 

autorização do Recurso Federal, mediante Nota Fiscal/Boleto. 

5.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo contado da 

data de EMISSÃO DA NOTA FISCAL/BOLETO. 

5.3. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 
5.4. 	Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da Prefeitura, sob quaisquer motivos, o valor 

faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,05%. 

5.5. A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10-SECRETARIA 

DE EST. E ROD. MUNICIPAIS — 206060121.2.180000 — 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 

6. 	DO JULGAMENTO 
6.1. 	O julgamento será feito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento pelo critério de 

MENOR PRECO POR HORA.  

6.2. 	Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor valor, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação dos detentores das propostas empatadas. 

6.3. 	Nesta fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido 

pelo presente Convite e seu Anexo. 

6.4. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratacão para as  

microemoresas e empresas de peaueno porte.  

6.4.1.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%  

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

6.4.1.2.0correndo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  

classificada poderá apresentar proposta de preco inferior àquela considerada  

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto  

licitado; 

Ya.ICITAÇOERModclos de Editais \ Convitc1Convile n° -2018 - Mama. velados esirodns (paxecl.) doc - 3 
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6.4.1.3.  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma prevista no subitem acima serão convocadas as remanescentes, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, desde que dentro dos 

limites do subitem 6.4.1.1;  

6.4.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados Delas microempresas e  

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no  

subitem 6.4.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela  

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.4.1.5.Na hipótese do não exercício do direito de preferência pelas microempresas ou  

empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da  

proposta originalmente vencedora do certame. 

7. 	SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do 

artigo 87 da Lei no 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50°h (cinquenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.2. 	Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso: 

7.2.1. Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na 

execução dos serviços; 

7.2.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, além da multa diária prevista no subitem anterior, será 

considerado pela Municipalidade a inexecução total ou parcial do ajuste. Além da multa 

do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (7.2.2); 

	

7.3. 	Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou 

cumprida com atraso; 

	

7.4. 	Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

7.4.1. Multa de 40% (quarenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

	

7.5. 	As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva Notificação. 

	

7.6. 	Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberão recursos conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

	

7.7. 	As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

	

7.8. 	A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Adjudicatário. 
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8. 	DO CONTRATO, DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

8.1. 	Conhecido o resultado final, a empresa vencedora será Notificada para vir assinar o Contrato no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento do Comunicado 

de Homologação/Adjudicação. 

8.1.1. As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da  

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante  

pedidos por escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá 

constar ainda, o veículo a ser desempenhado os serviços;  
8.1.2. Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima.  

8.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018,  quando o Contrato deixará de  

viger, independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer 

Ato/Termo, no que a licitante deste já exprime sua concordância. 

DO DIREITO DE RECURSO 
9.1. 	Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, no processamento 

desta licitação, cabem recursos administrativos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 

109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, devendo serem protocolados junto à própria 

Comissão de Licitações, na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva, no 119, no horário 

compreendido das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não serão recebidas as propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-MAIL. 

10.2. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, assim como, poderá haver 

acréscimo ou redução das quantidades licitadas ou supressão total, à vista das disponibilidades 

orçamentárias/financeiras existentes sem que esses atos gerem direitos a indenizações ou 

compensações aos convidados e/ou participantes. 

10.3. Informações complementares que se fizerem necessárias, deverão ser procuradas pelo 

interessado com a Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, na Praça Marechal Arthur da 

Costa e Silva, no 119, ou através do telefone (0**18) 3351-9333/9330 - ramal 9348, sempre no 

horário de expediente, das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. 

Prefeitura Municipal de Palmital, em 	de 	 de 2018.- 

CARLOS ALBERTO SALLES 
Presidente da Comissão Municipal 

de Licitações e Julgamento 
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ANEXO I 
CONVITE No /2018 

Edital no /2018 

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa 

para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 

municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 
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ANEXO II- MINUTA 

CONTRATO No /2018.  

CONTRATO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL e 

a empresa  

PREÂMBULO  

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no CNPJ 

(MF) no 44.543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva no 119, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, casado, 

Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) no 6.315.806 e CPF/MF no 707.317.808-68, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva no 713 — Bairro Paraná, CEP: 19970-000, em Palmital/SP, 

doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa 	, com sede no 
Município de 	, Estado de 	, no 	, inscrita no CNI33/MF sob no 	, Inscrição Estadual no 
	 , aqui representada pelo senhor 	, portador da Cédula de Identidade (RG) no 	e 
CPF/MF no 	, residente e domiciliado na Cidade de 	, na 	 no 	, doravante designada 

simplesmente de "CONTRATADA", formalizam entre si o presente instrumento contratual, em razão da 

proposta vencedora do Convite n° /2018, Processo n° /2018, já Adjudicado e Homologado pelo senhor 

Prefeito Municipal, e na conformidade das seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar de serviços de manutenção 

dos veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ 	), e o valor global deste Contrato é R$ 	). 
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁ RIA 

1.1. 	A CONTRATANTE realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias após liberação e 

autorização do Recurso Federal, mediante Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. 	Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente. 

1.2. 	A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. 	Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer motivos, 

o valor faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%; 

1.4. 	A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10- 

SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS - 206060121.2.180000 - 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 
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CLAUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4.1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora será Notificada para 

vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento 

do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. - As execuções dos servicos deverão ser de acordo com as necessidades da 

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por 

escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá constar ainda, o veiculo a ser 

desempenhado os servi cos;  

4.1.2 - Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitacão,  

sob pena das sanções da Cláusula Sétima.  

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018,  quando o Contrato deixará de viger, 

independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do artigo 

79 da citada Lei Federal e suas alterações. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA - SANCÕES POR INADIMPLEMENTO  

A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no 

8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação: 

2.1.Multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

2.2.Multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na execução 

dos serviços. Além da multa do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (2.2). 

Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da multa 

não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

As penalidades mencionadas nos itens "3.1" e "4.1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens. 

A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 
Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRATADA, aceitam a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual efeito 
e teor. 

Palmital, 	de 	  de 2018.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

	
Contratada 

-Prefeito Municipal- 
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ANEXO III  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA: 

CONTRATO No ---/2018 — CONVITE No ---/2018. 

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTACÃO DE SERVICOS DE 
MANUTENCÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS.  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia 	de 	 de 2018.- 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp.gov.br  
E-mail pessoal: robertoronqui@hotmail.com  
Fone: (18) 3351-9333/9330 

Assinatura: 

CONTRATADA  
Nome e cargo: 	  
E-mail institucional: 	  
E-mail pessoal: 	  
Fone/fax - (xx) 	  
Cel. (xx) 	  
CNPJ/MF sob no 	  

Assinatura: 
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Palmital, em 16 de fevereiro de 2018.- 

Senhor Presidente da COMULJ. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei no 
8.666/93 com as alterações posteriores, A(S) MINUTA(S) DE CONVITE, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 

600 (SEISCENTAS) HORAS, foi encaminhada ao Secretário Jurídico deste município 

para ser examinada(s) e apreciada(s) quanto a sua aprovação. 

Após minucioso exame, verifica-se que a(s) referida(s) 

Minuta(s) encontra(m)-se em perfeita ordem formal, é a modalidade correta, e de 

acordo com a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

Posto isso, APROVO a(s) referida(s) Minuta(s). 

EDSON-ANTONIO RAMIRES 
-Secrétá rio d Negócios Jurídicos- 

106.375- 

15 
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DESPACHO 

AUTORIZACÃO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Ref.: Convite no 003/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600  
(SEISCENTAS) HORAS.  

De: Prefeita Municipal 
Para: Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMULJ). 

Senhor Presidente: 

Determino e autorizo a instauração do devido Processo licitatório na 

Modalidade Convite, para contratação dos serviços solicitados pelo Diretor de Obras. 

Gabinete de Prefeite, em 22 de março de 2018.- 

JOSE ROBE-R-i0"-ROI4QUI 
-Prefeito Municipal- 
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CONVITE N° 003/2018 
Processo no 023/2018 

Encerramento em 05 de abril de 2018 às 14:30 horas 

PREÂMBULO 
1.1. 	A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento da Prefeitura Municipal de Palmital, constituída 

pelo Decreto no 4.354 de 04 de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, comunica a 

abertura da licitação em referência, a qual tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas municipais, constantes 

do ANEXO I, que integram o presente Convite, sob as condições adiante descritas: 

FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. 	Esta licitação será regida pelas Leis no 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Federal 

no 123/2006, Lei Complementar Municipal no 158/07, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie; 

2.2. 	Este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte conforme inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 

Federal 147/2014;  

2.3. 	Atende a requisição do Diretor de Obras. 

APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
3.1. 	A proposta deverá ser apresentada na Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva no 119, até a data e horário de 

encerramento aprazados, quando os envelopes (fechado e opaco) serão abertos, os quais 

deverão conter na sua parte externa, impresso por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, a 

razão social do licitante e o número deste Convite. 

3.2. 	A proposta, impressa por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, sem emendas ou rasuras, 

escrita numa só das faces de cada folha, deverá atender todas as exigências contidas neste 

Edital e Anexo I, ao final ser identificada e assinada, devendo conter: 

3.2.1. Preço por hora, total e qlobal,  fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente, 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, para serviços de manutenção, CIF-

PALMITAL/SP, realizados no Almoxarifado Municipal, de acordo com o item 8, sob  

pena das sancões previstas no Edital e seus subitens; 

3.2.2. Os preços propostos deverão estar expressos em moeda corrente no País, já incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

3.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua abertura. 

APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 
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4.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), abrangendo as 

contribuições sociais - Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 
4.1.3. Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributo 

Estadual (apenas ICM/ICMS); 

4.1.4. Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Municipais - apenas Mobiliários) da sede ou filial que efetivamente executar o Contrato, 

na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

4.1.5. Certificado de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, e deverá estar em plena validade; 

4.1.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações; 

4.1.7. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

4.1.8. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com a última alteração se 

houver; 

4.1.9. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de Sociedades por 

Ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "4.1.7", deste subitem; 

4.1.10.Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

4.1.11.Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país,  quando a atividade assim o exigir. 

	

4.2. 	Os documentos necessários, constante dos itens acima, poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Municipal de Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, nos termos do Art. 

32 da Lei Federal no 8.886/93 e suas alterações; 

	

4.3. 	A autenticação por membro da Comissão Municipal de Licitação só se dará no ato da abertura 

do envelope respectivo,  desde que a referida cópia se faça acompanhada (dentro ou fora)  

do documento original, sendo esse último devolvido, após a autenticação requerida, ao 

representante legal que se fizer presente. 

	

4.4. 	As proponentes deverão, ainda, apresentar credencial passada em papel timbrado da empresa 

ou com carimbo do CNPJ/MF e Procuração, com firma reconhecida, em caso de representante 

com poderes de decisão; 

	

4.5. 	Aberto o envelope "DOCUMENTOS" não será admitida a juntada de quaisquer outras recargas 

visando sanar falhas ou omissões; 

	

4.6. 	Tendo no ato havido a expressa desistência de todas as empresas participantes ao recurso da 

habilitação ou inabilitação que lhes é de direito, passar-se-á a fase seguinte, a de abertura das 
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propostas. Em caso contrário os trabalhos serão suspensos para que as empresas interponham 

recurso no prazo regulamentar. 

4.7. 	Uma vez abertas as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores visando sanar falhas ou omissões. 

4.8. 	Depois de aberta, a proposta ficará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

4.9. 	Apresentada a proposta sem que haja Declaração explícita contrária, o proponente estará 

automaticamente aceitando e se sujeitando a todas as condições desse Edital. 

4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

4.10.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a  

critério da Comissão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa;  

4.10.2.A  não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do  

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93,  

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  

para a assinatura do Contrato, ou a revogação da licitação.  

5. 	DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. 	A Prefeitura de Palmital realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias, após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto. 

5.2. 	Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo contado da 

data de EMISSÃO DA NOTA FISCAL/BOLETO. 

5.3. 	A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

5.4. 	Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da Prefeitura, sob quaisquer motivos, o valor 

faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,05%. 

5,3. 	A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10-SECRETARIA 

DE EST. E ROD. MUNICIPAIS — 206060121.2.180000 — 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 

6. 	DO JULGAMENTO 
6.1. 	O julgamento será feito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento pelo critério de 

MENOR PREÇO POR HORA.  

6.2. 	Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor valor, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação dos detentores das propostas empatadas. 
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6.3. 	Nesta fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido 

pelo presente Convite e seu Anexo. 

6.4. Será assegurada como critério de desempate. preferência de contratacão para as 

microempresas e empresas de peaueno porte.  

6.4.1.1.Entende-se por empate aquelas situacões em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%  

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

6.4.1.2.0correndo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada  

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto  

licitado' 

6.4.1.3.  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma prevista no subitem acima, serão convocadas as remanescentes. na   

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, desde que dentro dos 

limites do subitem 6.4.1.1;  

6.4.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e  

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 

subitem 6.4.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela  

Que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.4.1.5.Na hipótese do não exercício do direito de preferência pelas microempresas ou  

empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

7. 	SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

	

7.1. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do 

artigo 87 da Lei no 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

	

7.2. 	Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso: 

7.2.1. Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na 

execução dos serviços; 

7.2.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, além da multa diária prevista no subitem anterior, será 

considerado pela Municipalidade a inexecução total ou parcial do ajuste. Além da multa 

do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (7.2.2); 

	

7.3. 	Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou 

cumprida com atraso; 

	

7.4. 	Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
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7.4.1. Multa de 40% (quarenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7.5. 	As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva Notificação. 

7.6. 	Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberão recursos conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

7.7. 	As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

7.8. 	A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Adjudicatário. 

DO CONTRATO, DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

8.1. 	Conhecido o resultado final, a empresa vencedora será Notificada para vir assinar o Contrato no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento do Comunicado 

de Homologação/Adjudicação. 

8.1.1. As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da  

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante 

pedidos por escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá 

constar ainda, o veiculo a ser desempenhado os serviços;  

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima.  

8.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018,  guando o Contrato deixará de  

viger, independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer 

Ato/Termo, no que a licitante deste já exprime sua concordância. 

DO DIREITO DE RECURSO 
9.1. 	Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, no processamento 

desta licitação, cabem recursos administrativos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 

109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, devendo serem protocolados junto à própria 

Comissão de Licitações, na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva, no 119, no horário 

compreendido das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não serão recebidas as propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-MAIL. 

10.2. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, assim como, poderá haver 

acréscimo ou redução das quantidades licitadas ou supressão total, à vista das disponibilidades 

orçamentárias/financeiras existentes sem que esses atos gerem direitos a indenizações ou 

compensações aos convidados e/ou participantes. 
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10.3. Informações complementares que se fizerem necessárias, deverão ser procuradas pelo 

interessado com a Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, na Praça Marechal Arthur da 

Costa e Silva, no 119, ou através do telefone (0**18) 3351-9333/9330 - ramal 9348, sempre no 

horário de expediente, das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. _ 

Prefeitura Municipal de Pai ital, em 22 de março de 2018.-

/ 

CARLOS AL,B-TO SALL, 
Presidente e. tomisão Máicipal 

de 	itações e Julgarfiento 
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ANEXO I 
CONVITE No 003/2018 

Processo no 023/2018 

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa 

para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 

municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 
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ANEXO II- MINUTA 

CONTRATO No /2018.  

CONTRATO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL e 

a empresa  

PREÂMBULO 

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no CNP) 

(MF) no 44.543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva no 119, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, casado, 

Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) no 6.315.806 e CPF/MF no 707.317.808-68, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva no 713 — Bairro Paraná, CEP: 19970-000, em Palmital/SP, 

doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa 	, com sede no 

Município de 	, Estado de 	, no 	, inscrita no CNP.)/MF sob no 	, Inscrição Estadual no 

	 , aqui representada pelo senhor 	, portador da Cédula de Identidade (RG) no 	 e 

CPF/MF no 	, residente e domiciliado na Cidade de 	, na 	 no 	, doravante designada 

simplesmente de "CONTRATADA", formalizam entre si o presente instrumento contratual, em razão da 

proposta vencedora do Convite no 003/2018, Processo no 023/2018, já Adjudicado e Homologado 

pelo senhor Prefeito Municipal, e na conformidade das seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ 	( 	), e o valor global deste Contrato é R$ 	). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁ RIA  

1.1. 	A CONTRATANTE realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias, após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. 	Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente. 

1.2. 	A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. 	Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer motivos, 

o valor faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%; 

1.4. 	A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10- 

SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS - 206060121.2.180000 - 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COO. REDUZIDO 272. 
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CLAUSULA QUARTA — DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4.1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora será Notificada para 

vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento 

do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. — As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da  

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por 

escrito e enviados por e-mail ou entreques em mãos. Deverá constar ainda, o veículo a ser 

desempenhado os serviços;  

4.1.2 — Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação,  

sob pena das sanções da Cláusula Sétima.  

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018,  guando o Contrato deixará de viger, 

independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do artigo 

79 da citada Lei Federal e suas alterações. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no 

8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação: 

2.1.Multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

2.2.Multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na execução 

dos serviços. Além da multa do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (2.2). 

Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

c 
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As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da multa 

não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

As penalidades mencionadas nos itens "3.1" e "4.1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens. 

A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRATADA, aceitam a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual efeito 

e teor. 

Palmital, 	de 	  de 2018.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefeito Municipal- 

Contratada 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA: 	  

CONTRATO N° ---/2018 - CONVITE No 003/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS.  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia 	de 	 de 2018.- 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp.gov.br  
E-mail pessoal: robertoronqui@hotmail.com  
Fone: (18) 3351-9333/9330 

Assinatura: 	  

CONTRATADA 
Nome e cargo: 	  
E-mail institucional: 	  
E-mail pessoal: 	  
Fone/fax - (xx) 	  
Cel. (xx) 	  
CNPJ/MF sob no 	  

Assinatura: 
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P. 

. 

M. PALMITAL 

Fls n" 

Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 

Assunto: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareel.) 
De: Licitacoes dicitacoes@palmital.sp.gov.br> 
Data: 22/03/2018 09:34 
Para: williamreis_contador@terra.com.br, Adriana CONTMAX 
<controladoria@redecontmax.com.br> 

Palmital, 22 de março de 2018.-

Bom dia, 

Prezados(as) Senhores(as): 

Segue em anexo o Edital do Convite n° 003/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 
municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Favor responder esse email, confirmando o recebimento do mesmo. 

Obrigado. 

Carlos Alberto Salles — Presidente COMULJ. 
(18) 3351-9333 
Ramal 9353/9348 

—Anexos: 

Convite n9  003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.).doc 	 156KB 

22/03/2018 09:50 1 de 1 



ADRIANA TORAL 
ADMINISTRATIVO 

.p ria) 99800 3282 ryrkmt, 

97f. No 98147 71,33 frIM, 

9,  em) 3351 1i368 •(re) 335/ 11336 
leelâ 4an1 le5o Remo. 120 •Cerrem 
Pai mrtpl -• SP - CEP 1007o-oco 

nortreladnriá@wdercelemax.orim.ty, 

P. M PALMITAL 

F1. n° 	  

Re: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 

Assunto: Re: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 
De: Adriana CONTMAX <controladoria@redecontmax.com.br> 
Data: 22/03/2018 10:11 
Para: Licitacoes dicitacoes@palmital.sp.gov.br> 

Recebido.... 

Em 22 de março de 2018 09:34, Licitacoes dicitacoes@palmital.sp.gov.br> escreveu: 
Palmital, 22 de março de 2018.- 

Bom dia, 

Prezados(as) Senhores(as): 

Segue em anexo o Edital do Convite n° 003/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção dos veículos das 
estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Favor responder esse email, confirmando o recebimento do mesmo. 

Obrigado. 

Carlos Alberto Salles — Presidente COMULJ. 
(18) 3351-9333 
Ramal 9353/9348 

22/03/2018 10:15 1 de 1 



Lida: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 	

P. M. PALMITAL 

Assunto: Lida: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 
De: "William Reis" <williamreis_contador@terra.com.br> 
Data: 22/03/2018 11:35 

Para: "'Licitacoes'" dicitacoes@palmital.sp.gov.br> 

Sua mensagem 

Para: williamreis_contador@terra.com.br; Adriana CONTMAX 

Assunto: Convite n° 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.) 

Enviada: 22/03/2018 09:34 

foi lida em 22/03/2018 11:34. 

Reporting-UA: terra.com.br; Microsoft Outlook 15.0 
Final-Recipient: rfc822;williamreis contadorPterra.com.br  
Original-Message-ID: <3ab4efc4-5852-bf1a-8e7d-5c93a341f3930pa1mita1.sp.gov.br> 
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed 

1 de 1 22/03/201814:09 



P. M. PALMITAL 

Prefeitura Municipal de Paliki 
- Estado de São Paulo - 

 

 

 

www.palmital.sp.gov.br  

DECLARAÇÃO  

DECLARO  ter recebido da Comissão de Licitações, nesta data, o 

CONVITE No 003/2018 completo, que objetiva a CONTRATACÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER VICOS DE MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 

(SEISCENTAS) HORAS. 

Pari italSP, erri> 02-de  inflg e:0 	de 2018.- 

-Nome/ ssinatura/carimbo- 

À 

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA-09643244822. 

RUA MOISÉS GUGLIELMETT, 137 — VILA VOLGA 

PALMITAL-SP. 

CNP) No 29.181.772/0001-59 

YALICITAÇÕES DECLARAÇ AO DE RETIRADA DE EDITAL.doc 



P. M. PALMITAL 

Prefeitura Municipal de Palmital 	 
- Estado de São Paulo - 

wwvv.palmital.sp.qov.br  

DECLARAÇÃO  

DECLARO  ter recebido da Comissão de Licitações, nesta data, o 

CONVITE No 003/2018 completo, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER VICOS DE MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 

(SEISCENTAS) HORAS. 

Palmital/SP, em 	de 	 de 2018.- 
5 

-No O/assinatura/carimbo- 

f? 104-2 
À 

JOÃO SALOMÃO JÚNIOR-08456559814. 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 

PALMITAL-SP. 

CNPJ No 21.618.940/0001-19 

\LICITAÇÕESNDECLARAÇA0 DE RE11RADA DE EDITALdoc 



P. M. PALMITAL 

ris no 	  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ke- ..,- REPÚBLICA FEDiRATIVA DO BRASIL 
.. 	- -, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
29.181.772/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.// 

DATA DE ABERTURA 
30/11/2017 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLI EIRA 09643244822 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F 	TASIA) 
P.R. OFICINA MECANICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MOISES GUGLíELMETI 

NUMERO 
137 

COMPLEMENTO 

CEP 
19.970-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA VOLGA 

MUNICÍPIO 
PALMITAL 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(18) 9607-6392 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......•* 

Aprovado pela Instrução Nor ativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/03/2018 às 16:26:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 28/03/ 



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

P. M. PALMITAL 

Fls n" 	  

28/03/2018 	 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 	 Cadastro de Contribulntes de 
ICMS 	 ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta 7d315113-54c4-4fc3-a9ac-dfe030c3f759 

Estabelecimento 

IE: 501.040.775.115 

CNP3: 29.181.772/0001-59 

Nome Empresarial: PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 09643244822 

Nome Fantasia: P.R. OFICINA MECANICA 

Natureza 3uridica: Empresário (Individual) 

Endereço 

Logradouro: RUA MOISES GUGUELMETI 

No: 137 	 Complemento: 

CEP: 19.970-000 	 Bairro: VILA VOLGA 

Município: PALMITAL 	 UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastrai: Ativo 	 Data da Situação Cadastral: 30/11/2017 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - ME! 

Atividade Econômica: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar 
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de 
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e, 
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br) 
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final. 

1 Voltar  1 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operaçÕes com 
eles ajustadas. 

Versão: 3.48.0 

https:11www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(tmq4q55jy0hrorfvgluh545))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 	 1/1 



P. M. 
Fl+ 	  

28/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio al 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAULO ROGERIO LA RINDO DE OLIVEIRA 09643244822 
CNPJ: 29.181.772/0001-59 

Ressalvado o direito_de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
~,itt-d-à—cre do sujeito—Oissivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

— 	
constam penclênciasseu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

/cla Receita Feclefardo—  Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Prccu16fiGeral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento-  fIldtliG 	e-suas.filiais e_no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos-ptit51ÍCOs da administre~ta a ele vinculadOi:Rètere-se—kgtuação do 
sujeito passivo no âmblo da RFB e-dá—l5GFN e abrange inclusive as contribuições sociais—rr) evistas 
nas alíneas 'a' a 'd' Elo parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htt. I.-:gov.br-- ou <http.i/www 

C 	•ao emitida gratuitame e com ba na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/ 
mitida às 09:50:14 do dia 28/03/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 24/09/2018. 
_- ódigo de controle da certidão: 420B,4698.2CF0.A2FD 	 

Qiquerrdburdau-er-n6fid-a-irïval ida rá este documento,-"" 

1/1 



P. M. PAU/Ir-FAL 
n° 	  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida tiva do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 29.181.772 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitosjnstritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tr tan -se de CRDA-emara pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de 9qUëiertidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aqcieIa acima informada. 

Certidão n° 	 18250231 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	28/03/2018 09:52:54 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dia contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Administração, em 26 de mar o de"20 

ne~ri" 
' 

RIO DE ADMINISTRAÇÃO- 

P. M. PALMITAL 
/7 7  

FII n" 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

CERTIDÃO N.° 143/2018 

CERTIFICO,\  em / atendimento ao requerimento 

protocolado em 26 de março de 2018, sob n°. 0574 fls. 194 e tendo em 

vista as informações prestadas, em anexado do citado requerimento pela 
/ 

Divisão de Cadastro Imobiliário Urbano a Secretaria de Administração, 

que; 

Não há débitos\a e a presente data em no9e da firma 

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 0964344822, CNPJ 

29.181.772/0001-59, estabelecida na Rua Moyses Guglielmetti, n°. 137, 

cadastrada sob n° 00840800, com a atividade de Serviço Manutenção e 

Reparação Mecânica de Veículos Automotores. Ficando porém, 

ressalvados os direitos da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer débitos 

que vem a ser lançados ou apurados posteriormente. 

Validade desta Certidão é de 9 	°venta dias) a 

contar da data de sua--ern" ao-rs rido é rdade. Secretaria de 

---1------7  Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmita -SP — CEP 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www palmital.sp.gov.br  



Certificado de Regularidade do F 'ÉS - CRF 

Inscrição: 	29181772/0001-59 \ 

Razão Social: PAULO ROGERIO LAURINDO OLIVEIRA 09643244\ 

Endereço: 	MOISES GUGLIELMETI 137 / VILA VOLGA / PALMITAL / SP / 19970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição_que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990-rCertifica -que.,_nesta data, a 
empresa acima identificada encon -se ern—struação regularra te o 
Fundo de Garantia do Tempo de Sgrviço„,--(GTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2018 a 16/04/2018 

Certificação Número: 2018031805511288028100 

Informação obtida em 28/03/2018, às 09:51:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/03/2018 	https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp?VARPessoamatriz=497372808MRPN49448tMEAL  

Fls. n°  

https://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=49737280&VARPessoa=49737280&VARUI=SP&VARInscr--29181  



P. M. PALMI 

FIs. n 

ipcTina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR7,,PALfl.fl 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO ROGERIO LAURIN 0 D OLIVEIRA 09643244822 
(MAT Z 	FILIAIS CNPJ: 29.181.772/0001-59 

Certidão n°: 146897504/ 018 
Expedição: 28/03/2018, às 09:52:0 
Validade: 23/09/2018 - 180 (cent e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO ROGERIO 	URINDO DE OLIVEIRA 09643244822 
(MATRIZ E FILI IS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

29.181.772/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões, cndtqtst.jus.br  



P. M. PALrv1iTAL 
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FI n°  

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 0964324 22 
Nome do Empresário 
PAULO ROGERIO LAURINDO DE4LIVEIRA 
Nome Fantasia 
P.R. OFICINA MECANICA 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	 Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
20.172.330-X 	 SSP 	 SP 	 096.432.448-22 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 30/11/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
	

NIRE 
29.181.772/0001-59 
	

35-8-2621451-6 

Endereço Comercial 

CEP 
19970-000 
Bairro 
VILA VOLGA 

Atividades 

Logradouro 
RUA MOISES GUGLIELMETI 
Municipio 
PALMITAL 

Número 
137 
UF 
SP 

Data de Início de Atividades 
	

Forma de Atuação 
30/11/2017 
	

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Mecânico(a) de veículos independente 
Atividade Principal (CNAE) 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 
Reparador(a) de móveis, 
independente 
Montador(a) de móveis 
independente 
Comerciante independente de 
móveis 

Atividades Secundárias (CNAE) 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário 

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 



P. M. MLNUTIAL 
F15 n0 	  

sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
htten/hvww,recelta.fazenciamov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcnitcpnsulta  asp 

Número do Recibo 
ME15124417 

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
29181772000159 	 28/03/2018 



P. M. PAVvillAL 
1  Fls. n" 

À 
Prefeitura Municipal de Palmital 
Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Ref. Convite n° 003/2018 — Processo n°023/2018 

DECLARAÇÃO 

A empresa PAULO ROGERIO LAURINDO OLIVEIRA 
09643244822, inscrita no CN J sob n° 29.181.772/0001-59, Declara para os 
devidos fins, que renuncia o ireito de recursos e o prazo respectivo quanto as 
fases de habilitação de documentação "Envelope 1", e proposta "Envelope 2". 

Sendo só para o momento, 

Palmital- P, 0\\  de  abril de 2018. 

Paulo Rogéri Laun do de Oliveira 
CPF n° ó96.432.448-22 

RG n° 0.172.330-X 

RUA MOISES GUGLIELMETTI, N° 137 — VILA VOLGA — PALMITAL — SP 

CNPJ.: 29.181.772/0001-59 	 IE.: 501.040.775.115 



P. M.PALMITAL 

N. o' 

COMIA.) 	4i4 

PRU yeC4,ADOW / 

Em 

/- ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Envelope no II - DOCUMENTAÇÃO 

Convite n.o 003/2018 
Processo no 023/2018 

Paulo Rogério Laurindo Oliveira 09643244822 
CNP) No 29.181.772/0001-59 



P. M. PALMITAI 

Fis n" 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t• 	''' 	• t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.618.940/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
,, 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/01/2015 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OFICINA MECANICA SAO JOSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 

NUMERO 
40 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
19.970-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO PARANA 

MUNICÍPIO 
PALMITAL 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
suelen@lhsseguros.com.jx( 

TELEFONE 
(18) 9802-7887 

ENTE FEDERATIVO RESPONS 	EL (EFR) .***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**.M.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
inle *MN.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/03/2018 às 10:24:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/03/2018 



03/04/2018 	https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=227574688,VARPessoa=22757468&...  

M. FALMITAL 

Fls n" 	  OLTAR 

'• 	EC ONÕM DA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21618940/0001-19 

Razão Social: JOAO SALOMAO JUNIOR 

Endereço: 	AV ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 40 / PARANA / PALMITAL / SP / 
19970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação egular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número: 2018031521481275711753 

Informação obtida em 03/04/2018, às 15:19:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22757468&VARPessoa=22757468&VARW=SP&VARInscr=21  



27/03/2018 	

r. i'ALMITAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fl- n" 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 
CNPJ: 21.618.940/0001-19 

Ressalvado--u-,direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procura_dor• -Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida-gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
Emitida és 10:27:31 do at 27/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2018. 
Código de controle da. ertidão: 2F00.5006.9053.6438 
Qua'tquerrasuraoiíémenda invalidará este documento. 

na Internet, nos 

de 2/10/2014. 

1/1 



P. Ai. ,raLrvii,TAL 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Fls. n" 	  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa-do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 21.618.940 V 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

,Í não constam débitos insc,itos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando e de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo ql:le a certidão negativa7abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acimainformada.., 

Certidão n° 	 41860 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	27/03/2018 10:28:3 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) d as, contados da emissão. 

Certidão emitida nos term da Resolução C junta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda In id 	te documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



P. M. PALMITAL 
Fls. n" 	3 

ir 'riàk 
J 	Prefeitura Municipal de Palmital 

- Estado de São Paulo - 

CERTIDÃO N.° 142/2018 

CERTIFICO,  em atendimento ao requerimento 

protocolado em 26 de março de 2018, sob n°. 0572 fls. 194 e tendo em 

vista as informações prestadas, em anexado do citado requerimento pela 

Divisão de Cadastro Imobiliário Urbano da Secretaria de Administração, 

que; 

Não há débitos té a pres.eyté data em nome da firma 

JOÃO SAL MÃO JUNIOR 0846559814, CNPJ 21.618.940/0001-19, 

estabelecida ria Av. Zacaria Antônio Franco Sobrinho, n°. 040, 

cadastrada sob n° 00771-00, com a atividade de Serviço Manutenção e 

Reparação Mecânica. Ficando, porém, ressalvados os direitos da Fazenda 

Municipal, de cobrar quaisquer débitos que vem a ser lançados ou 

apurados posteriormente. 

Validade desta Certidão é de 90 (noventa dias) a 

contar da data de sua ernis-s-ã-cferido é verdade. Secretaria de 

Administração, em 26'de_mar o de-225f8! ---- 
% 

- 
RIO-DE:-'-ADMÍNISTRAOÃO- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  

1 



Nome: JOAO SALO 
CNPJ: 21.618 
Certidão 
Expediç:. 
Valid 
de s 

JUNIOR 0845 	9814 (MATRIZ E FILIAIS) 
40/0001-19 

: 146827110/2018 
: 27/03/2018, às 10:26:5 

e: 22/09/2018 - 180 (ce o e oitenta) dias, contados da data 
expedição. 

RAI.POLWJAL 
Fls. te 	  
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
,TUSTICA. DO TRAP7\DHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Cer ific 	e que JO 	SALOMAO JUNIOR 084565598 4 (MATRIZ E ILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.618.940/0001- 7, NÃO CONSTA o Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da ,on olidação •;$ Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 5- 	o de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestUs: cridt,,Dtst.jus.br  



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 
Nome do Empresário 
JOAO SALOMAO JUNIOR 
Nome Fantasia 
OFICINA MECANICA SAO JOSE 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
18.911.772 	 SSP 	 SP 

P.M.PALMaAL 

CPF 
084.565.598-14 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 
	

05/01/2015 

Números de Registro 

CNPJ 
	

NIRE 
21.618.940/0001-19 
	

35-8-1342496-7 

Endereço Comercial 

CEP 
19970-000 
Bairro 
BAIRRO PARANA 

Atividades 

Logradouro 	 Número 
AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 40 
Municipio 	 UF 
PALMITAL 	 SP 

Complemento 
FUNDOS 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
05/01/2015 	 Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja 
Ocupação Principal 
Mecânico(a) de veículos independente 

Atividade Principal (CNAE) 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Atividades Secundárias (CNAE) 

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.bri  Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios— REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual efou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNP"pi/consu Ita.as  



r. M. MLNITAL 
Fls. n° Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 

ME78092007 	 00008456559814 	 27/03/2018 



P. M. PALMITAL 

Fi n° 	5-4" 
27/03/2018 , 	 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadz•stro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

lx1 

Código de controle da consulta: a2e369d7-6abf-4e0a-ald3-0261d2464c14 

Estabelecimento 
,. 

TE: 501.031.289.116 

CNP3: 21.618.940/0001-19 

Nome Empresarial: 30A0 SALOMAO JUNIOR 08456559814 

Nome Fantasia: OFICINA MECANICA SAO JOSE 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 	17.  
No: 40 	 Complemento: FUNDOS 

CEP: 19.970-000 	 Bairro: BAIRRO PARANA 

Município: PALMITAL 	 UF: SP 

Infor 	ções Complementares 

Sltuação Cadastral: Ativo 	 Data da Situação Cadastral: 05/01/2015 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI 

Atividade Econômica: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar 
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de 
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e, 
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNP] Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br) 
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final. 

Voltar  I 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Versão: 3.48.0 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

htips://www.cadesplazenda.sp.gov.br/(S(dahlp055zb5yxqqhanwx4d45))/Pages/Cadastro/ConsultasiConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 111 
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P. M. PALMITAL 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 Fls. na  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONNIICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
Junta Gomamo! do 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Estado de 5a o Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NIRE 

35813424967 

REGISTRO DATA DA CONSTITUO/ 

05/01/2015 

INICIO DAS ATIVIDADES 

05(01/2015 

PRAZO DE DURAÇA0 

ME COMERCIAL 

)A0 SALOMAO JUNIOR 08456559814 
TIPO JURIDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.) 

CN RJ. 

21.618.940/0001-19 
ENDEREÇO 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 
NÚMER& 

40 / 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BAIRRO PARANA 

MUNICIPIO 

PALMITAL 
UF 

SP 

CEP 

19970-000 
MOEDA 

$ 
VALOR CAPITAL 

5.000,00 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES - MECÂNICO DE VEÍCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - COMERCIANTE DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

TITULAR 

NOME 

JOAO SALOMAO JUNIOR 

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL 

NUMERO 

221 
COMPLEMENTO 

IRRO 

LA SA0 JOSE 

MUNICIPIO 

PALMITAL 

UF 

SP 
CEP 

19970-000 

RG 

18911772 

CPF 

084.565.598-14 

CARGO 

TITULAR 

QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

NÃO CONSTAM EM NOSSOS 
REGISTROS ARQUIVAMENTOS 
POSTERIORES A DATA DE 

CONSTITUIÇÃO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35813424967 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/03/2018 

JUCESP - 	i':r4" Cri 
documento 
mslnado 

diqSalmente 

I 	CertidElo Simplificada emitida para ADRIANA STOOUE TORAL :31450639879. Documento certificado por FLÁ VIA 
REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de Sélo Paulo, garante a 
autenticidade deste documento guando visualizado diretamente no portal www.lucesponline.sp.gov.br  sob o número de 
autenticidade 98719238, terça-feira. 27 de março de 2018 às 10:16:49. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 1 



OAO SALOMÃO JUNIOR 

7 M PAU IITAL 

OFICINA MECiUtICA SÃO JOS:Én. 
AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO, N°40 

PALMITAL/SP 
CNPJ N°21.618.940/0001-19 	IE.: 501.031.289.116 

Palmital, 05 de abril de 2018. 

À 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E JULGAMENTO 
REF. CONVITE N° 003/2018 — PROCESSO N°023/2018 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RENUNCIAMOS O DIREITO DE 
RECURSOS E O PRAZO RESPEC1TVO QUANTO AS FASES DE HABILITAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO "ENVELOPE 1", E PROPOSTA "ENVELOPE 2". 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, 



'EITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 08456559814  
arias Antônio Sobrinho, 40 - Fundos — Bairro Paraná 

PalmitaliSP 
CNPJ N° 21.618.94010001-19 

lope no 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

Convite n.° 003/2018 

COMULT 
PRUi OLADO 



M. "PALIv1i 1 Pa, 

Prefeitura Municipal de Palriisiíal 
- Estado de São Paulo — 

www.palmital.sp.gov.br  - licitacoes@palmital.sp.gov.br  

Ata de Abertura do(s) Envelope(s) de Documentação  
Ref. Convite no 003/ 2018 - Processo no 023/ 2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

Às catorze horas e trinta minutos do dia cinco de abril de dois mil e dezoito, na sede 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e 

Silva, 119, reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

(COMULJ), abaixo assinados, para proceder(em) a abertura do(s) envelope(s) contendo a 

documentação da(s) licitante(s), a saber: 1) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814; 2) 

PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A Comissão analisou a conformidade 

dos documentos com o exigido no Edital e seu(s) Anexo(s) e decidiu habilitar as licitantes por 

estarem em perfeita ordem formal com a documentação exigida no Edital de Convite. As 

licitantes acima desistiram da interposição de recursos quanto esta fase através de Declaração 

encartada ao Processo. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada 

0." 

manutenção dos 

por tod 

Barreiro 

os presentes. COMULJ:  Carlos Alberto Sal/es, Daniel Leite Ghirotti e Osvanil Paulino 

Licitante(s):  Não havia nenhum representai] e presente ao Ato. 



-1(00 	
ALOMÃO JUNIOR 08456559814 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 
RG n° 18.911.772 

r. Ni. PALMITAL 

OFICINA MECÂNICA SÃO ¥4106,:_ 
n" 

r.ss 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO, N°40 
PALMITAL/SP 

CNP.I N° 21.618.940/0001-19 	IE.: 501.031.289.116 

À 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E JULGAMENTO 
REF. CONVITE N°003/2018 — PROCESSO N°023/2018 

57 

V s 

9.5.00 
600.00 
000,0C 

0.00 

o 

4 

51 

x 
= 

7..1 

5 

Pabnital, 05 de abril de 2018. 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO 1UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

Prestação 	de 	serviços 	de 
manutenção dos veículos das 
estradas municipais 

Hora 600 95,00 57.000,00 

Valor Total: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de sua abertura. 

Os preços propostos estão expressos em moeda corrente no País, já inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos fiscais, comerciais, sociais, 
trabalhistas e outros. 
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Palmital, 05 de abril de 2018. 

Convite n° 003/2018 
Processo n° 023/2018 

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Prestação de serviços 
de 	manutenção 	dos 
veículos das estradas 
municipais 

Hora 600 85,00 51.000,00 

Valor Total: R$.51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
abertura. 

Nos preços propostos estão expressos em moeda corrente no País, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Envelope no i - Proposta 

Convite n.o 003/2018 
Processo no 023/2018 

Paulo Rogério Laurindo Oliveira 09643244822 
CNPJ No 29.181.772/0001-59   



P. M. PALMITAL 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

www. pa Imital.sp.gov.br  — licitacoes @ pa Imita I.sp.gov.br  

Ata de Abertura da(s) Probosta(s)  
Ref. Convite no 003/ 2018 - Processo no 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

Às quinze horas do dia cinco e abril de dois mil e dezoito, na sede Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e a Silva, 119, reuniram-se 

os membros da Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMULJ), infra-assinados, 

para proceder(em) a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 

habilitada(s) na fase anterior, a saber: 1) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814; 2) 

PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. Aberto o(s) envelope(s), todas 

as peças foram rubricadas. Sendo assim, a Comissão decidiu passar a fase seguinte, ou seja, a 

de Julgamento da(s) Proposta(s) apresentada(s). Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 

presente A que vai assinada pelos presentes. COMULJ:  Carlos Alberto Sal/es, Daniel Leite 
Ghirotti e 	anil Paulino Barreiros. Licitante(s):  Não havia nenhum representante presente 
ao Ato.. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNP.): 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  

Despacho de Julgamento 

Ref. CONVITE No 003/2018 - PROCESSO No 023/2018. 

Objeto: contrata cão de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

De: Prefeito Municipal 
Para: Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMUL3). 

Senhor Presidente e Comissão: 

Determino o Julgamento do objeto para o licitante PAULO ROGÉRIO 

LAURINDO DE OLIVEIRA-096432448222, pelo preço ora proposto, em razão da 

necessidade e urgência no conserto dos veículos da frota municipal, pois as máquinas estão 

paradas aguardando que se solucione os problemas mecânicos para utilizar principalmente nas 

estradas municipais e o atraso na contratação da empresa pode acarretar sérios prejuízos em 

nosso município, visto ser ele predominante agrícola e, em razão disso, as estradas precisam 

estar em perfeitas condições para escoamento das safras. Ressalto que foram convidadas 03 

(três) licitantes com aptidão para com o objeto, bem como observado o princípio da 

publicidade, com a devida fixação nos Átrios da Prefeitura e da Câmara Municipal. Contudo, 

compareceram apenas 02 (duas) licitantes. 

Em consonância ao princípio da economicidade, haja vista que a reabertura de 

outro Processo se torna mais onerosa, a qual poderá acarretar possíveis aumentos de preços 

nas peças e no valor da hora máquina. Ademais, não há tempo hábil para tal feito em razão 

da urgência na prestação do serviço ora mencionado. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2018.- 

JOSE R BERTO R 
-Prefertolvru-riicipal- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 — Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de PalPmital 
- Estado de São Pauto - 

www.palmital.sp.gov.br — licitacoes@palmital.sp.gov.br  

Ata de Julgamento  
Ref. Convite no 003/2018 - Processo no 023/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 

Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 

PREÇO POR HORA,  comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 

mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O sro. Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, "b", c.c. os §§ 10  e 60  do referido artigo da Lei 

Federal no 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposição de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

descrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os 

trabalhos. COMULJ:ra'  rlds,Alberto Saltes, Daniel Leite Ghirotti e Osvanil Paulino Barreiros. 

// 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNP): 44.543.981/0001-99 -- Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



P. M. PALlyliTAL 
Prefeitura.  Llunicipal de P2Arni6V  

- Estado de São Pauto - 
www.palmital.sp.gov.br  — licitacoes@palmital.sp.gov.br  

Ata de Julgamento 
Ref. Convite-no 003/2018 - Processo no 023/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 

Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 
PREÇO POR HORA,  comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com 
valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 
cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O sro. Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, "b", cc. os §§ 10  e 60  do referido artigo da Lei 

Federal no 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposiçào de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

descrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os 

trabalhos. COMULJ:  Ca?los Alberto Sal/es, aniel Leite Ghirotti e Osvanil Paulino Barreiros, 

	 0Átil624  
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — 	 — CEP: 19970-1100 

CNN: 44.5,13.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palibital.sp.gov.br  
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Pr&fturaWiunicipai 	-1;n" tta 
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  — licitatoes@palmital.sp.gov.br  

Ata de Julgamento  
Ref. Convite-no 003/ 2018 - Processo no 023/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 
JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 
Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 
PREÇO POR HORA,  comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 
JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com 
valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 
cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O sro. Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, "b", c.c. os §§ 10  e 60  do referido artigo da Lei 

Federal no 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposiçâo de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

descrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os _ 
trabalhos. COMULJ:  Carl s Alberto Sal/es, paniel Leite Ghirotti e Osvanil Paul/no Barreiros. 

1 

Praça Mal. Artnur da Costa e Silva, 1 r— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone. (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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- Estado de São Paulo - 

CERTIDÃO 

CERTIFICO,  que o prazo de 02 (dois) dias úteis 

para a interposição de recurso contra as decisões levadas a efeito por esta Comissão 

quanto ao julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) em atenção ao CONVITE 

No 003/2018, iniciado no dia 12/04/2018, encerrou-se no último dia 13/04/2018, e 

que tal prazo transcorreu em branco, isto é, nenhum recurso foi interposto. 

Palmital, em 16 de abril de 2018.- 

-r( 

, C RLOS ALB 	SA LES'  
1/ -Pres! te da OMUL7 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — CEP: 19970-000 - Palmital-SP, 

CNN: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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P. M. PALMITAL 
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Comunicado de HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICACÃO 

Ref. Convite no 003/2018 - Processo no 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

A Comissão Municipal de Licitações e .Julgamento-COMULJ comunica que, 

transcorrido em branco o prazo legal para interposição de recurso, o Excelentíssimo senhor Prefeito 

Municipal homologou o processo supra e adjudicou o objeto da licitação em referência a favor da 

licitante: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Comunicamos ainda, que a licitante acima tem o prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis para assinar o termo contratual, sob pena das sanções previstas na Cláusula 

Sétima do Edital de Convite em referência. 

Qualquer informação adicional que se fizer necessária poderá ser obtida pelo telefax 

(0**18) 3351-9333 - ramal 9348, ou na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, 

localizada na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, no 119 - Centro, CEP: 19970-000. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

-. Palmital, em 16 de abril de 2018.- 

/V--  e 

----k 2P  

/ 

_j  
CARLOS ALB r' u SALLES ,-- 

i

'Presidente„át-tomissão Municipal/ 
de Lici 	oes e Julgamento-CO .. t1L3. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 — Centro — CEP: 19970-000 - Palmital-SP. 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



P. M. PALMITAL 

Prefeitura Municipal de Paimttl  
- Estado de São Paulo - 

Comunicado de HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Ref. Convite no 003/2018 - Processo no 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento-COMUL1 comunica que, 

transcorrido em branco o prazo legal para interposição de recurso, o Excelentíssimo senhor Prefeito 

Municipal homologou o processo supra e adjudicou o objeto da licitação em referência a favor da 
licitante: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e 
cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Comunicamos ainda, que a licitante acima tem o prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis para assinar o termo contratual, sob pena das sanções previstas na Cláusula 

Sétima do Edital de Convite em referência. 

Qualquer informação adicional que se fizer necessária poderá ser obtida pelo telefax 

(0**18) 3351-9333 - ramal 9348, ou na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, 

localizada na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, no 119 - Centro, CEP: 19970-000. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

 

„ 

)
Palmital, em 16 de abril de 2018.- 

  

ARLOS AL 	SALLES 
President 	Comisso Municipa 

de Lici 	es e Julgamento-CO dU. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119- Centro - CEP: 19970.000- Palmital-SP. 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.govIr 
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Prefeitura Municipal de Pak70-  
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Ref. Convite no 003/2018 - Processo no 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas.  

À vista do contido no Processo em referência, HOMOLOGO-0 em todo teor e, 

conforme o julgamento levado a efeito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

(COMUL3), ADJUDICO o objeto da licitação em referência a favor da licitante: PAULO ROGÉRIO 

LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, 

totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2018.- 

JOSE ROBERTO'RON UI 
-Prefeito Municipal- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNPJ: 44.543.981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de PãE" a 
- Estado de São Paulo - 

CONTRATO No 009/ 2018.  
www.pa  I In ital sp, gov. br 

   

CONTRATO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

e a empresa PAULO ROGERIO 

LAURINDO DE OLIVEIRA  

09643244822.  

PREÂMBULO 

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no 

CNP) (MF) no 44.543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva no 

119, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, 

casado, Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) no 6.315.806 e CPF/MF no 707.317.808-68, 

residente e domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva no 713 — Bairro Paraná, CEP: 19970-000, em 

Palmital/SP, doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa PAULO 
ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com sede no Município de Palmital, Estado de São 

Paulo, na Rua Moisés Guglielmeti, 137, Bairro: Vila Volga, inscrita no CNID.)/MF sob no 29.181.772/0001-

59, Inscrição Estadual no 501.040.775.115, aqui representada pelo senhor PAULO ROGÉRIO 
LAURINDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) no 

20.172.330-X e CPF/MF no 096.432.448-22, residente e domiciliado na Cidade de Palmital, na na Rua 

Moisés Guglielmeti, 137, Bairro: Vila Volga, doravante designada simplesmente de "CONTRATADA", 

formalizam entre si o presente instrumento contratual, em razão da proposta vencedora do Convite n° 
003/2018, Processo n° 023/2018, já Adjudicado e Homologado pelo senhor Prefeito Municipal, e na 

conformidade das seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar serviços de manutenção 

dos veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), e o valor global deste Contrato é 

R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁ RIA  

	

1.1. 	A CONTRATANTE realizará o(s) paqamento(s) em até 30 (trinta) dias, após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. 	Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente. 

	

1.2. 	A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas m dalid des ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. 	Na oco 

motivos, o valor faturad 

diária de 0,02%; 

e atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer 

tualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa 

    

P 	a Mal. Arthu da Co a e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
rCNPJ: 44.543.9 /0001 9 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



rcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

65)  Praça Mal. Arthur 	Cost.. e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNP.1: 44.543.981 0001-c' — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  

P. M. PALMITAL 

Fin n" 

Prefeitura Pliunicipai de Paimital 
- Estado de São Paulo - 

www.palmital.sp.gov.br  
1.4. 	A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10- 

SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS - 206060121.2.180000 - 33.90.39.19-

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 

CLAUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4.1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora será Notificada 

para vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do 

recebimento do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. - As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades 

da Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por escrito  

e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá constar ainda, o veículo a ser 

desempenhado os serviços;  

4.1.2 - Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 

07h0Omin às 11h0Omin e das 13h0Omin às 17h0Omin, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima.  

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018,  quando o Contrato deixará de viger, 

independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do 

artigo 79 da citada Lei Federal e suas alterações. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA - SANCÕES POR INADIMPLEMENTO 

A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da 

Lei no 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida. 

Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação: 

2.1.Multa de 1% (u 	por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos 

serviços; 

2.2.Multa de 2% '°is or cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na 

execução dos serviços. Até 	a 	[ta do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem 

(2.2). 
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3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso 

tiver cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da 

multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

As penalidades mencionadas nos itens "3.1" e "4.1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens. 

A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa 

do Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as diposi ões estabelecidas neste 

Termo de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRA AD aceitam a cumprirem 

fielmente as normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo d 	ato em 02 (duas) vias 

de igual efeito e teor. 

aita 	7 de abril de 2018.- 

PREFÉTT1TJA ML1.1CIPAL E PALMITAL 	 / UtO ROGER O LA RINDO 
__. 

JOSE-ãOBERTO-FCONQUI 	 OLIVEIRA-0643244822 
-Prefeito Municipal- 	 PAULO ROGÉRIO LA RINDO OLIVEIRA 

-Em reáário- 

Praça Mal. Artimr da Costa e Silva, 119 - Centro -- Palmital-SP - CEP: 19970-000 
C.NP.I. 44.543.981;0001-99 - Fone: (18) 3351-9333-- www.palinital.sp.gov.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. 

CONTRATO N° 009/2018 - CONVITE No 003/2018. 

OBJETO: CONTRATACÃ O DE EMPRESA PARA PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS.  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia 17 de abril de 2018.- 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp.gov.br  
E-mail pessoal:. robertoronqui©hotmail.com  
Fone: (18) 3351-9333/9330 

Assinatura: 

CONTRATADA  
Nome e cargo: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA - Empresário 
E-mail institucional: cont ladoria©redecontmax.com.br  
E-mail pessoal: pau .chi ta@gmail.com  
Fone/fax - (18) 335 433 
Cel. (18) 99607-639 
CNPJ/MF sob no 29.1 1 7 2 0001-59. 

Praça M 
CNPJ 

1. Arthur da Costa e Silva, 119- Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br  
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PROCESSO DE COMPRA No. 656/2018  
CONVITE No. 03/2018  
PEDIDO DE EMPENHO No. 1577 /2018 

1- EMPRESA AUTORIZADA 
Código Descrição CNPVCPF 
8757 PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 29.181.772/0001-59 

II - DESPESA 
Órgão Unidade Categoria Econômica Despesa 
EXECUTIVO SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

VEÍCULOS 
4064 

XXI - AUTORIZAÇÃO 
Pela presente autorizamos a empresa acima discriminada, a fornecer os materiais/serviços abaixo 

especificados, para uso deste órgão público, nas condições preestabelecidas, nos termos da Lei Federal no 8.666/93.  

IV - ITEM(S) 

Item Cod. Descrição Qtde. VI. Unit. VI. Total 
1 23564 SERVICO DE MECANICO SERVICO DE 

MANUTENCAO DOS 
VEICULOS DAS 
ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

600,00 85,0000 51.000,00 

Palmita , 	17 de abril de 2018. Locai de Entrega: TOTAL: 51.000,00 

Setor de Compras 

1IMPORTANTE 
I - O número deste pedido deverá constar na Nota Fiscal; 
II - Não englobar dois ou mais pedidos em uma Nota Fiscal; 
III - O material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito; 

1 IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura.  

José Roberto Ronquí 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119- Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br  



F. INI. riusreuirkt 

, A, 	 PREFEITURA MUNICIPAL 	
Fls n" 	‘ 	/ 

.I  '4 	 DE 

PALMITAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 	NOTA DE EMPENHO 
C.N.P.J. ND  44.543.98110001-99 De DO FROM10011110 

003032/18 Global 
.110ORDO 
Orcamentario 

OlGÁO 
02 	EXECUTIVO 
206060121.2.180.3390.39.00.00 MANUTENCAO 

_11_501A AO 

KWMAIMORÇAIMITTAILA 
I 10 SECRETARIA DE EST. E ROD 

E CONSERVACAO DE 
MUNICIPA 

272/04064 
We CONTA 

c9518 PAULO ROGERIO LAURINDO OLIVEIRA 
RUA MOISES GUGLIELMETI 137 VILA VOLG 

LADZIZ5O 
18-99607-6392 

TOAR 

000 
PALMITAL 	SP 

CIDADZ 

'10:1112Wte 
1119M° SOLICITAÇÃO 

"°C. COA Mdidrlf. 04.18 vgs?'"*.n.18 

200.000,000 "1° " 140.886, 051169° "Tina'  51 	000,15itte  89.886, O 'MI" Alui" 

i. o o 	d o ut'M MWIMÇÂBE MECANICO 
AANUTENCAO DOS VEICULOS 
ESTRADAS MUNICIPAIS 
SERVICO DE MECANICO 
AANUTENCAO DOS VEICULO 
ESTRADAS MUNICIPAIS 

, 

SERVICO DE 
DAS 

PARA 
DAS 

VALOR WITIIA110 

85,0000 

VALOR TOTAL 

51.000,00 

LOCAL 
TOTAL GERAL 51.000,00 

VALOR BRUTO 	. 

RS  

COMP.( 	) 	ANT.11..( 	) 	DESC 	( 	) VALOR LIQUIDO 

DIRETORIA DA DESPESA 

DOCUMENTO Ne 

TESOURARIA 

A11. CX. 1/1,  

PAGUE-SE 

DATA 	/ 	/ CIIIQUI 11 ,. IZGI9110 Ne 

DATA 	 / 	/ BARCO , / 

Pr 

/ 
,.. 	'..•.---: E ií -3 

$14 %eN 
tst.e 	 RECIBO 

DECLARO(AMOS) PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEEKEMOS) A ÉMPORTÃNCIA DESTA GUIA DE 

PAGAMENTO, CORRESPONDENTE AO ACIMA DESCRITO, E PELA QUAL DOU(AMOS) PLENA E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO. 

PAIMITAL, 	/ 	/ 
ASSWATURA 

AR 01Ap19 1100000 



PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NATIVIDADE DA SERRA 

226- São Paulo, 128 (72) 

NATIVIDADE DA SERRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA  

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO PRESENCIAL N.01212018 
EXTRATO DE DECISÃO: 'G.). Pragoeivo e Equipe de APoio 

conhecem do recurso Internado pelo empresa NOROESTE 
COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LIDA EPP para no merito julgá-lo 
IMPROCEDENTE'. Nhandeara.513 17 de abre de 2011. Pregoelro, 

RATIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO RECURSO 
PREGAS PRESENCIAL N.04212017 
DESPACHO: 'De aceda com o 5 4. á anlgo 109 da Lei 0.  

8.066/93,. cem base na ene. elenrada pelo Pregoeiro deste 
Munidpio. RATIFICO a decisão a mão submetida, mantenha 
krelormável pelos una próprios fundamentos'. Nhandeara-se 
lide abril de 20111.100 Adulto Botei - Prefeita Municipal 

NOVA CASTILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA  

Publica Extraio Conveio rr.  2813018- 12/04/2018 
Contratante: Auxiaçáo De Serviços De ',distenda A Salde 

E Desenvolvimento Soda/ CNPIIMF sob n. 24.219.36910001. 
35. 

Objeto, Contrataçào de empresa espetialisada na execuçao 
de sentiçoS Medir% de atendimento eles urgancia e emergência, 
bem corno lace ao programa Emale. Salde da Família ((SI), 
e espeddidades a serem executados junto ao Muni.. de 
Nova Alia, cueba. espedlkaçãos emolidas no Anexo Is cam 
valor total de RI 274,081,00, do Processo llotatório rs.  17/2018, 
Prega° Presencial N. 05/1014, nos terum do amigo 55, XL da 
Lei n.8.666193. 

Prefeitura Municipal Nova Akulça. 19 &Mal de 2018 
Augusto Doeu. Nue-P.0mo Mhopal, 
Publica Extrato Cansam If 32/2018 - 19/04/2018 
Cangam. Mores de Airada Padaria e Meu...Ia-Me 

inuma no COPO loba n.14.656290/0001-30. 
Objeso: Cohataçia de empresa, para o fornecimento de 

pau e salgados, para supimenlo da merenda escolar e de divo. 
voo setores do Munis. de Nova Manga, conforme condiçies 
e especilkasaes constantes no Anexo 1. com  valor total de RS 
366.350.00, do Processo trilhado 5. 211/2018, Prega* Punem 
dal n.12/2018. nos sermos do anigo 55. XL da Lei n.8.666/93. 

Prefeitura Munidpal Nova Akança 19 de Abril de 201a 
Augusio Donized Figa.. Prefeito MuMOpal, 

NOVA ALIANÇA 

Setor de Lidlasio 
REVOGAÇÃO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.010/101/1 
Tenda em viola liminar delvida no Processo 

TC-10370.989.108 pelo Egregio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, fica revogado o Pregão Plesendal e.  ougam, 
from. n.013/201B. 

Puhfiquese. Nova Castilho 18 de Fevereiro de 20111 Cornu-
da Permanente de trosaçào 

NOVA EURLIPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA 

EXTRATO DE TERMO DE CONV(NIO 03/2011 
PrImera Convenenter Prefeitura Municipal de Nova Europa/ 

SP- Segunda Convenceis Fundação PIO XII- Hospital de Amor 
de liorretnilSP - Objeto: Constitui objeto do presenteies. de 
Convênio a transferência de remos financeitos na los. de 
corhnio destinados a undaçáo PIO XII - Hospital de Anuas de 
Burelas, para ornamentas de inumas médicos homotalares em 
quantidade Suficiente e com qualidade neõessaria à manutenção 
da volume de ...dirimias ambulaioriais e de Internas.o, 
as pessoas que neassnam de tratamento ontologias 100% 
galais°, (aquisiçào der matinal de consumo em geral e me& 
semeei. onhagices). 

Data &Assinatura: Ia/04/201B -Vigência) 9 (nove) meses 
Valor Gabai: RI 60.000,00 (sessenta rol reais). 
Nova Europa. lede abril de 2010. Lula CARLOS DOS SAN. 

TOS Pedales Muniapal. 
Ensaio de Congelo 
CONTRATO) 30/18 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA 

EUROPA. CONTRATADA MATTARAIA ENGENHARIA INDÚSTRIA 
E COMERCIO EMA. VALOR) RS 161.616.96 (cenio e sede. a 
dolo rol selem. e dezesseis reais e noventa e seis centavos). 
011E10: Execução de 7.614,91m,  de rempehento estátuas 
em deusas vias do Mimai., nos temos do Comboio n.  
4842017. VIGÉISCIA) 12 (doze) meses MODALIDADE' TORRADA 
DE PREÇOS Fr 04/18, CONFORME EDITAL N. 13/18 DATA: 
17/04/20111, 

CONTRATO: 31118- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA 
EUROPA. CONTRATADA: MATTARALA ENGENHARIA INDLISTRO, 
E COMÉRCIO LTDA, VALOR 81 88.122,43 (oitenta e seiS mil 
cento e vinte e dois reais e quarenta centavos). OBJETO:Execu-
ção de 4.029.554P de secapeamento add. em diversas vim 
do Munida°. nos termos do Comenio ri' 250/2017, VIGENCIA: 

av PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CASTILHO 	Pres 
hos 

Inala 
nua 
boda 

visto 
uni 
pelo 

da 
men 

do de 
vido 

ateu 

NOVA ODESSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA  

EDITAL DE ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
IS/PP/2018. Processo Administrativo) 2337/2010. 

Oblato: Contrenaçáo de empreso especrtieada para ministras 
ardas de dança para o grupo munkasal de dança. Modalidade: 
Pregio Presencial. Proponenies) 02, Prohso homologado 
pela autoridade compele. a objeto adjudicado em favor da 
legume empresa: M.R.S da Silva & Cia Lida • Fm. Data da 
homologação e adrodicasies 11/04/1018. 

Edita!, 01/PU20111. Processo AdnunIstrades 477/2011. 
Objetos Reerstro de preços p.a Muras e eventuais aquisições 
de medicamentos para a ramada <tonal com cota reshada 
pata micrternpma. empresa de pequeno porte e mito empre-
endedor individuaL Modalidade)Pregão Eletrônico, Proponeme: 
25. Processa homologado pela autoridade competente e objeto 
adjudicado em favor da segui. empresa) Os itens CO, 19 
e 22 objeto desce prega° em favor da empresa Promelanna 
Representaçôes (herdais St& os Item 01, OS, 311, 41,98 e 65 
objeto deste pregão em lavor da empresa fiegnari Distribuidora 
de Medicamentos Lida; os Rens 03, 07,29,46, 75, 81 RIS objeto 
deste pregão ern favor da empresa Lamas Comércio de Produtos 
Fannactudrus Lida; os Itens 06, II, 70. 28. 43. 44. 50. 7k 77. 
78 e 84 objeto desle pregão em favor da empresa Comercial 
(Jorrá°, Riodaiense Lida. os Itens 08, 24, 32, 35, 45, 47, 49, 
56, 57, 60, 61, 63, 67 e 69 abjeto deste pregão ern IdeOf da 
empresa Inovamed Comer. de Medkamento Lida ME: os Itens 
09, 17, 18. 26, 27, Si, 33, 34, 36, 37 e 42 objeto deste objeto 
deste pregão h favar da empresa ['iniba Produtos Dublam 
Fainiateulltos Lidar os bens 10. 13, 66 e 74 abjeto deste pregão 
em favor da empresa Under Comércio de horários Hospita-
lares Lida; os itens 12, 21. 25, 39, 40 e Na objeto deste pregão 
tre favor da empresa Pornarned farmaceutim Lida: os nens 14, i  

6,30 e 02 objeto deste prega° em lavar da empresa Anbioson 

rportadora Lido Aliem 15 objeto deste pegão em favor da 
empresa Hmedic Disinbuidora de Medicamentos Lida EPP; os 
Itens 23, MT. 64, 68, 73 801 objeta destepegao em favor da 
empresa Centermedl Comercio de Produtos Hospitalares lidai 
os Itens 51. 52, 53. 62 dl objeto deste pregas), em ator da 
empresa Interr. Fenecias dm Lida, os itens 55 e 79 objeto 
deste pregão em favor da empresa Clamei Dienbuidora de 
Medlcamhos 	os 11800 51 e 130 objeto deste pregão em 
lavor da empesa (dera Diddbuidore de Medbaole13101 110,0 
ME. os bens 87, 88, 92, 93, 94, 97. 98, 99, 101, 104, 105. 106, 
toa, 109, 112, 116, 117, 119, 120, 121, 123. 125, 128. 122 
134 objeto deste pregão ern lah da empresa Cedei° & Chin 
Comercio e Distribuidora de Medscheolas ME 000 Rens 110, 
111 e 124 objeto deste pregão em favor da empresa. Medica 
Pisoteia. de Mdersais Hospitalares Lida EPR Data da bom, 
logasio e adjudicação) 11/002011, 

Edital, 12/1Q/20113. Processo Administrativo 10445/2017. 
Objeto: acaime de 7101. Para lush e evenmeis Neurites 
.. de .hl bm.°. e &ref.,  isma erenção boina comcola houede Pu 	.. a mi..PA ...se do Pe.. Pua 

e mi. empreendedor Individual. Modalidade, Prega° (1,06.
01106 Proponenies 16. Processo homologado pela autoridade 
1f...e e MN. adlumsado em lavar m9ainreemPresa, lote 15 objeto desta pregão em lavar da empresa Vai. L 
Ribeiro Junior Artigos Médicos IPP. Data da homologação e 
adjudicação. 11/04/2018. 

Nova °dessa, lide abri de 2018. 
Julho Casal Camargo • SecreiSio de Administraçáo 
EDITAL Da ADAIDICAÇA0 E HOMOlOGAÇÃO 
Edital) 02/PE/20 ( 8, Processo Administrativo: 1304/2018. 

Objeto: Aquisição de um camalhão com chateia e guindaste 
inslalados Modalidade: Pregão Elettánico nuponenies, 03. 
Proceh homologado pela eternidade tomperente e objeta 
adjudicado em favor da seguinte empresa) ASERCALF DIESEL 
LTDA. Dem da homologação e adjudica,o)18m/2016. 

Nova Nessa, lede abra en 2018. 
adio Ceres Camargo - Seroado de Administração 
AVISO DE EDITAL DE UCAACAO 
BENJAMIM MU VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Mandai° 

Nova °dessa, rosna públko que se acha abeira Danada de 
os N.  06/TP/2018, com encerramento dia onosrana, 11 14 

"junto ao respectivo Departarnento de Compra, situado na 
nide Mio Per.a, 777- Centra Nova Odessa/SP para a coo-
ção de empresa especializada para implantação e mode-

são de Intraestratusa marrais., academia/praça nas bairros 
ris Green Village e Jardim Campos Vedes com forned.. 

Materiais. equmamentos e mie de obra. larva Tern.: A 
lia thka obrUatária deverá  ser realizada por represo-

e oedendado da tkliante. mediante agendasnelo 71654v
telelone (19)3476.8600. ramais - 308, 340 e 335 com pelo 

os 01 (dors) dias Areis de antecedénoa contados da Alho 
para realização da vistoria será Rabiado sempre HM hot, 

opedienie administrho Considera-se o ultima dia para 
tiro  dia 07/05/2018.Ultimo dia para cadastro: 0206/2018. 
O ednal completo esterà disponlvel no segou& link de 
o. hiyihrowsnovaudessasp.h.brilámcoesaisp 

Nova Odessa. lide  abri de 2018. 
Comissão de Licitaçã es 

DOTAL DE HABILITAÇÃO 
03/TP/1018.processo) 101912016,  °Meto: Comia-

de empresa especlalitada p.a infraeslrulura urbana. 
nura da Ida e obras complemmieres na rua Anditela. 

0111 forneomenio de .teriais, equipamentos e mio de 
Modalidade) Tomada de Preço. Proponentes: Oh Empresa 
toda: Vértice Edilicaçães Urdi. 

ONTP12018.Processá 2022/2018. Objeta. unha-
e empesa especializada pata reforma do Vela& Muni. 
voam  torneumento de materiais equipamentos a mão de 
Modalidade:Tomada de Preços. Propanente)01.Emprhs 
sada° 061608  Edificastes UNI e Visais Engenharia e 
Obra  Lida Epp. 
Ilibo. astugarna.Proceh 221.0113. Objeta, Contra-
de empresa espedalitada para infreesintura urbana e 
isasdo de centro comonitatio nas checaras da recanto 
om lornechnento de materiais equhmemos e máo de 

Modalidade) tomada da preços Proponenies: 02. (copie'
babadas genica Edificaçaes Eira e Vénus Engenharia e 

Lida Eh 
ova Odessa, 18 de abri de 2011 
omissão de Luitações 

ITAL DE INABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA  

Aviso de licitaçae 
Exclusivo 'ME', .ter 
Republicaçáo 

Piegáo Presencial paia Registro de Preços r 43/2010 - 
Objeto: amasiçaa de géneros alknentidos para mendsmento 

social, para atender as necessidades da Secretaria de AssIstinue 

quinta-feira, 19 de abril de 2018 

Sedai de Olkapia/SP. Abertura dos envelopes) 04/05/2018 is 
14.0.Tel, (171 327,3274. Site: wholintapigibi r - 	 Ais  phnda, rllimpla 18 de abril dR. 

Eliane 0Elik111 Abreu de 5 	Is, rsa 
traçáo 

REVOGAÇA0 
PROCESSO uctuututto- PREGÃO 19.4212011 
Fka REVOGAM] a Processa lejaagsariwch  ão 

42/1017. processo n.64776, com 	rro Oe alio 	a artigo 44 
da Lei 8.666/93, com suas posteriores allerações. 

Prefeitura da Estancia Tunstka de Oempia/SP. 18 de abril 
de 2018. 

Drene Beraldo Aracu de Souza • Secretária Munichl de 
Administraçáo 
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L 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL  

RomoLocascOLs 
Pregão 1Preseralat) o.  010/2018. Edital n.  014/2016. Pro-

cessa o' 016/2018. Registro de preços para aquIsiçáo parcelaria 
de ar. e feijão, destinados à merenda exulas (empem/lote/ 
Iternamidadehalor unitarioS *10(4010 0001111.41 AUMEN• 
TOS EIREUME, CNP, nr 23..59.398/0001.11, os Uns: 014(4-AI 
2,52; 02-05-80 3,69:03-00-ES 3.3540 lotes 01 e 02. Palrá.. 
18 de abril de 20111.1. Rubho Rangei' Prefeito Municipal 

Pregas (Presenaall n.  amam. Edital r' 015/2011. Pro-
cesso n.019/1018. Registra de peças para aipis.o parcelada 
de produtos de panificação, desiinades à merenda escolas 
(emptesarlotelithunkradhalar unhado): ATACADA° LOGO.  
11(4 E AUMENTOS UREU.ME, CNP) r 23.859,398/00011 I, 
os itans 01-00-135 1,37; 03-05-119 1,39 dos lotes 01 a 02, 
FATTORIA DO AUMENTO LIDA-Ma CNN o. 13.16E484/0001. 
18. a item 04-00.90 7.20 dos lotes 01 002, ANGELA MARIA 
SILVESTRE DE MORAES, (NP1 n° 60.300.25810001-35 o hem 
01.10-R$ 7.60 dos loin 01 e 02. Patronal, 113 de alsnl de 2018. 
Jose Robeno Ranges • Prefeito Muniopal. 

1315410 00 CONERATO 
Condam ri.  009/2018. Prohso 023/1011. Modalidade:  ar! 

Corroer' 003/2011 Contraia., 1/4P. Contatada: PAULO 
ROGÉRIO LAMINO° OLIVEIRA-09643244821. Objeto: Com 
irataçâo de empresa para prestação de fero,os de mano. 
tensão dos vekulos das estradas muni.. retaliando 
600 (seiscentas) horas Vigiada, ase 31/12/2018. Dotação 
Orçamentaria) 10-SECRETA9IA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS 
- 206060121.2.1130000 - 33,0.39.19-MANUTENÇA0 E COM. 
SERVAÇÃO DE VEICULO' - COM REDUZIDO 272. Valor globak 
0501,000,00. Daca da assinatura) 17/04/20131. P501,  lide abril 
de 20113. Jose Roberto Ramal Prefeito 

PARANAPANEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA  

AVISO DE RATIFICAÇAO 
Eu, Arsenio HirondU Nakagawa RATKO a inexigrbádade 

de hcitaçáo para a consolação de All.N.00 Antsuca da 
Dupla 'Lio & Rafael', através de sua representante a LIR 
PRODUÇÕES MITISTI(AS LIDA, para italsraçáo de show artis-
tica pala apresem.° nas lestwdades denominada 'Estátua 
Rodeia Show., com londannoto na parecer Irradio c no amiga 
25. Iroso L da ter lederal n° 8.666/93 ,nus demos ehmentos 
constantes do processo, e autorizo o empenho da despesa no 
valor de RS 55.000,00 (coquenla e cho mil reais) em lavo. da 
empresa W1 PRODUÇÕES ARTISIKAS LTDA, Mionio Hkondil 
Delega. - Prefeito Municipal - Para&panerna, 17/04/20111. 

AVISO PE RERATIFICAÇÃO 
Eis Anlinio Niro. Nakagavra nos lemos do dopado 

no h 26 da tal 8.666/93. RERATISICO a INEXIGIBILIOADa 
DE uctração., com base no dispo. no Inc. III da ars 25 da 
Mencionada legislação pra a ionuataçáo da empresa 114 PRO-
DUÇÕES ARTISTICAS AREIS e pelo valoi global de 95 86.000.00 
(oitenta e sers ind reais). amargando a fommkasão do contrato 
Par.  anaponemAISP. MIA 'o Hirohni Nakagawa - Preteri° Muni. 

17/114/2018. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Preleitura Muhipal de Paranap00ernar5r torna público 

para conhecimento dos Interessados que encontra se aluna 
a Initaçáo na modalidade Pregão Phenual 	07/20113 cujo 
objeto é a Contralaçào de empresa visando u fornecimento 
de oxigênio medicinal a ar empatado envasado em cilindros 
de a, incluindo o fornecimento das diabos em corhato, 
de acordo uh o Anexo 1 - Tomo de Referenda do hial. Os 
enve,pes de o' 01 Onerada) e n° GO (Habilitação) deveráo 
fel P1010001.1d01 o. Divisão/Exp.:1.es de %halos ali as 
09/90min do Ma 02 de mala de 2016. A remia pebirca se 
dará a seguis no me.° dia e bofado. O adoal enconua-se a 
dispossçao no endereço acha em horário de expediente, ale as 
Si horas que meterem adotado rhblmento dos envelopes 
ou me www.paranapaneme.sp.govbs. Mames inlormações no 
setor de ticitaçães, fone (014) 3713-9241 ou dania.00mpras0 
paranapanema.sp.gov.br. Pearsapanerna/SP. Ant6r. Hoornsti 
Nekagawa - ?releio Mhapal, 18/04/2018. 

AVISO DE IsOTACdo 
Rimada de Preso N.  02/1018 - Objeto, contrataçáo de 

empresa espedalizada paia pavimentação asfallica em vias 
Ao municipio, conforme projeto,, mernotial descritivo planilha 
orçamentaria e uonograrna lisico.financeiro constantes do 
Anexo I deste ed., na modalidade empem& gleba",  com 
fornecimento de toda a ~cobra, material. equipamentos 
maquinarias e lenamentes necessárias para a execução A 
[omissa° Permanente de Uduçàs cornunka para conheci., 
to dos interessados que as helopes n° 01 (Docum. de 
Haladlução) e n' 02 (Proposta) deveraa 501,110i000UdIll até as 
09h0010in dada 07 de maio de 2017, na Divisao/Expedientes de 
%mudos sendo que e hsào sera realizada a seguir. O edital 
encontra-se a disposição no endereço achem horário de expe 
Mente, ale as 24 horas que antecedem e dela do recebimento 
das envelopes ou arte swmparanapanema.spgahr. Maiores 
Informações na Diesao de Udlastes tone (014) 3713.9241 

dandocomptasdparanapanemeap.govbr Parenapanema/SE 
António Hlromld Nakagawa - Prefeito monseipal. 18/0412018. 

Diario Oficial Poder Executivo - Seção I 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 01112010 - Edital al 015/2018 
- Proc. Adm. Mlars. n' 648/2018.CRITERIO 124 SULGAMENTO: 

". menor valor urinado do item.08/EID: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS CONFORME TERMO DE REFE-
RENCIA.DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de abril de 2018.HORARIO 
DE INÍCIO:0930 horas (horário de Ilrestliai • inicio do credencia-
...LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de remites da 
Preleion Municipal de Natividade da Serra • 50 localizada na 
Rua rose remendes da °Neon.  21. Centro, Natividade da Serra/ 
se CO? 12.180.000. EDITAL na Integra podera ser consultado na 
Sala de UM.. e Choras da Prefeitura Municipal de Nativi-
dade da Serra- SP, localizada na Rua José Fe.ndes da Silva tf 
28. Centra Natividade da Serra/5P. CEP 12.100-000, ou :Abada 
GRATUITAMENTE no sile envw.nateridadedaseh.sp.goabs 

PREGÃO (PRESENCIAL) n.  01312018- Edital e.  016/20113 
- P.. Adm. Mun. ri.  049/2018.CRITERI0 DE JULGAMENTO: 
menor valas hiado do n..0111E10) REGISTRO DE PREÇOS 
PARA SERVIÇOS DE ARBFIRAGEM. CONFORME ESPECIFICA-
USES E QUANTIO.E3 CONSTANTES NO TERMO DE RFF(REN. 
CULDATA DA REALIZAÇÃO: 30 de abril de 201B.HORARIO DE 
INICIO) 13:30 horas Morado de Brasília) • Inicio do credencia-
...LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reun., da 
fretemea Municipal de Natividade da Seroa. OP localizada na 
Rua lort Fenundes da Silva, n.211 Centra Densidade da Serra/ 
581 CEP 1 2.180.000.EDITAL na Integra poderá ser consultado Ai 
Sala de Ucholes e Compras da Prefeitura Municipal de Nadei- 
dade da Serra - SP. luchada na Rua lora Emendes da 511va n. 
28, Centro Natividade da Seta/SP, CEP 12.180-000, ou retirado 
GRATUITAMENTE lie site hoonalividadedaserrespg&br. 

NHANDE ARA  

I Z (doze) meses MODALIDADE:RIMADA DE PREÇOS PO 05/113. 
CONFORME EDITAL br 14/18 OMA: 1710412018, 

CONTRATO: 32/18 - CONTRATANTE: MUNICIPO3 DE NOVA 
EUROPA CONTRATADA) MATTARMA ENGENHARIA INDUSTRIA 
E COMERCIO LICA VALOR: RS 175.389,613 Re. e setenta 
conto rrul Veiemos e oitenta arco. reás e sehnta co/a 
centavos). OBJETO: Execujào de 8.520,42 eir de ;empe... 
adaliko Ir, diversas vias da Munldpio, sus termo, do Chi. 
nle tf 231/2017. VIGENCLA 	(dosei meses. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS N.  06/18, CONFORME EDITAL 11.  15/IB 
Deak1764/2018. 

E 

Laçan 
Sobe 
cener 
obra. 
flabili 

ea 
SUO d 

obra 
Habili 
Coral 

E 
talão 
revirai 
Solar 
obra 
'ao Ha 
Constru 

C 
ED 

(dual: 02/TP/20111. Processo 141(1201a Objeto) Objeti-
vando a condatesao de caquera espedaluada para reforma do 
espaço hm do (e.° de fisioterapia e reabilitação tern Iene-
Ume. de matadas equipamentos e ruão de abra. Modalidade: 
Tomada de preço Proponentes. 0 ) . Empresa InabIlliaduVénke 
EdilkagSes Eirell. undamenso: aern 63.3, afinca Is' do Usai 

Neva °dessa, TIA, abid 18 2011 
Adriana Pereira - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE  

DIVISÃO DE LICHAÇÕES 
TERMO PE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO UCITATORIO 
PROCESSO 	049/2018 • PREGÃO PRESENCIAL h 

033/2018 - EDITAI N.  04012018 
Despacho de revogaçào de processo LidtaMde em mio da 

necessidade de readequaçào do objeta 
O Prefeito Municipal de Novo Horizonte • SR no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de readeguaçãO 
da modalidade e upo da loiIaçJiç para a domação de pessoa 
¡with especialisada para execuçao de morros de fecha-
mento estalam cern 14110. Com  Vidas 5 conirtratie em eidia 
conformidade com os principio, básicos da legalidade, para 
melhor atender ao Interesse da adednishg54 

RESOLVE: 
REVOGAR em todos os seus temas por inteiesse da 

administraça, a teor do art 49, da tal Federal na 8.666/93, 
processo Botarem/ tombado sob o n' 049/1010. Plégia 

Presendal tf 033/2018, cujo objeto ia REGAI. DE PREÇOS 
para <engatastes beque,000, futuras o eventuais dos serviços de 
recapeamento asláltsco com COLIQ numa quantidade estimada 
de 10E11013,11 ml. en nus e avenidas do Munidalo. pelo perlo. 
do de 11 (doze) meses, visando atender a de.nda da Diretoria 
de Obras e Serviços Paliais contraoo, esperificações do merrco,  
dal descritivo e Termo de Referenda - ANEXO I. 

Gabardo lide abril de 2018 - 7001110 TOTOTA . Preferia 
Municipal, 

Despacho Gabsnete do Prefeito 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO N.  041/1018 - PREGA° ELETRÔNICO 11.  

008/7010 

OFUETO: Aquu.o de GÉNEROS AUMENTILIOS PE0E130E15 
com entrega parcelada pesa menutençao do PROGRAMA DE 
AUMENTAÇÃO ESCOLAR, cenlOrme esPetikaites e erhifte• 
des máximas e esiimadris de cada ilem, co.antes do Tenro de 
Relerem. -ANEXO I, pela prazo de 06 (seis) meses. 

1051310 101014, Prefeito Muniopal de Nova Honro. 
CUM podem lhes elo conferidos por 61. baleado na doou. 
mentaçào conlida nos amos e consoante deliberação do 
Pregoem, HOMOLOGA o procedimento Mit.. n" 042/2018 
- Pregão Eleirenico n' 0062010 para as empresas. MULT BEEF 
COMERCIAL LIDA EPP, pala valor de 03 10,720,80. P8I001101 
COMERCIO DE CARNES LTDA. pelo valor de RI 361374,00, 
NUTRICIONALE COMERCIO DE AUMENTOS LIDA, pelo val 
de 117.042" INIARIS ALIMENTOS LIDA EPP, pelo valor d 
17.168,00,. para a empresa 5.0 MARANHAO EPP, pelo valor 
de 3311064,00. Novo Harrunto lide abnl de 2010.- Toshlo 
Toyort - Nele& Monlopal, 

CONVOCAÇÃO 
Ficam convocadas nos temos do arl, ta da Lei Federal n.. 

1.666193, 	ao. Te da lei n., 10.520/132, as empresas auma 
pata assinarem o Termo de Contraio referente ao Nassa 
sobsementionado, ahar ou sen. o &tomento equivalente 
dentro do prazo das (doc.) Mas, a contar da publuaçao deita 
no Diário Oficial do Estado, sem prejolus das seu, és previstas 
no hal do Estatuto das Udlaçaes e Coemos Adnunistrasivos 
e Mimais penalidades pevides no edital e legislação perime. 
Nava fieliZ061.5 18 de abril de 1011 -Antonio grites Maniovenl 

Chefe de Dois& de Licitações e Contatos. 

OLIMPIA 

NOVAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRAIO 14.  0302018r Respaldo legal) Prosemo de Ltd-

tesão e' 015/2011 - Modalidade Pregão Presendal n. 11/2018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DENOVAIS-SIR CNP1 

65.711.699/0001.43, Contratada: 130110604 comIcao E 
REPRESENTAÇÕES DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOIAS 
LIDA CRIEI ri' 28.268.113.0001/91; Objeto:Aquisição de Patru-
lha Agnecla para atender ,bola munldpal de Novais &Monne 
Convés. o' 8589342017. junto ao MAPA (Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento), coal.e esp.licaçães 
consumes no Anexa I, VIgênda) limo,,, a partir da data de 
asoInasuta do contraio, Valor Toial RI 88.499,00; Classificação 
dos Recursos Orçamentados) 02.14 °lassa° de Agricultura e 
Aballesimenso - 20.606.0027.2055 Promoçao e Apoio às 
Mividades de Agricutruse - 4.4.90.52 Equipamentos e Mate, 
Permanenie - ficha, 483 e 484 - Pontes de Recoso Dl Teso 
Municipal 005 Dansferinclas de Come., Federais Vincula 
Data da assinalem 18/04/2018. 

Prefeitura Mihcipal de Novais. 18 de abril de 2018. 
FABIO OCINIZETE DA SILVA. ?rebito Municipal de Nevai 
EXTRAIO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 031/2018, Respalde legal: Prormso de u 

ração o' 016/2018 - Modalidade Prega. Presencial n.12/101 
(anuam.) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS.SP, CA 
re 65,711.69941001.43j Contratada: 813810414 COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES DE MAQUINAS E IMPI.EMENTOS AGRIC 
IAS LIDA Cern n.  28.261,113.0001/91, Objeto) Aqumçie 
Pahlha Mecanizada, para atordoa bota muniopal de Nova 
contorne Canvénks n.  851515/2017, junto ao MAPA (Alinider 
da Agricultura. Pecuária e Abastedmento), conf.mrsa eNahRo 
ções constantes no Mexo I, Vigência: 12 maneia pada da dar 
de assinatura do ca..; Valor Total RS 131.499,00; CIaeuiEc 
Dia dos ba.1110, Orçamentarims 02.14 Divisão do Agriculura 
e Abasteci.. - 20,606,0027 2055 Promoção e Apoio 
Aissidades de Agricultura. 4.4.59.52 Equipamentos a M.A 
Pena.. - fichas 483 e 484 - Fontes de 0.00110 51 imota 
Municipal e 05 Transferências de Cmvenies Federais Vinculado 
Data da .maium)131/04/2018, 

',eleitora Municipal de Novais Iodo abril de 2011. 
PARIR 1101311010 DA DEVA. Nele. Municipal de Novais 
EXTRATO DE CONTRATO 
(01118010 81' 032/2011. Respaldo legal: Processa de Uri-

taçáo e. 016°018 - Modalidade Pregão Presencial o' 1212018. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS.SP; CNN 

65.711.69910001-43, Cohatada) AGRIMAQ COMERCIAL 
EllIELI • Mo. CNP, o' 22.815.872.0001AI, Objetos Aquisiçáo de 
Patrulha Mecanizada, para atender a bom muni,ipal de Novais 
conforme Cama. ts.  851515/2017. Iam ao MAPA Mimes. 
da Agricultura. Pecuária e Abastecimento), conforme especifica-
çóes constes&s no Anexo 1, Vigènriar 12 niews a partit da data 
de assinatura do &Prato; Valor Total 01 /3.130,00; (Thin"-
çào dos Recursos Orçameradrios: 02.14 Drvisão de Agricultura 
e Abasted.. - 20.606.0027.2055 Promoção e Apulo às 
Atividades de Agricultura- 4.4.90.57 Equipamentos e Matem, 
Permanenie - Fichas 483 e 484 -Fontes de Recurso 01 lesaure 
Municipal e 05 Transletendas de Convénios Federes Vinculados. 
Data da assinam. 18/04/1018. 

Preleaum Municipal do NOV413. 18 de abro de 2010. 
FANO OuNIZETE DA SILVA • Preleirt Munidpal de Novais 

NOVO HUM IZOlv TE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO  

*0150 00 REABERTURA LICITAÇÃO 
PREGAR PRESENCIAL al° 027/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  14.246/2016 - SECRE-

TARIA DE FINANÇAS - OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de aplicativos e ferramentas iViar,r1d)3 de moa 
ricaças, produárldada colaboração e segurança de dados. O 
Edital encontra.se à dispodção dos interessados no Depena-
.. Curral de Ircita0e0 e Compras, mediante fornecimento 
de tardia CD/DVD, à Rua Dardes Studirk 161, Centro. OshuISP, 
cova s. da Prefeitura do Munidplo de °suco, no endereço 
www.sparehoosascohgavbr - Entrega dos Envelopes: 
DIA Oárnakr/2018 AS 09000MIN na endereço acima. 	• 

asado 18 de abril de 10113. 
Meke Regina Hemandes - Diretora DCLC 
SECRETARIA DE M2M0AISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE Ui:ILAÇÕES E COMPRAI 

PAIMITAL  

1.1.••• 
.4bal.:7 o o 1.51,00 

b
ipeeprmuolielal 	 PAULO 
ezewaeonlanal..... 
. , 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DA garante a autenticidade oeste documento 
quando visualizado diretamente no portai WwvakilpriarlsaoliCIOLCOm.. 
quinto-fula , 19 de abril 00 2010 às 0126:23. 
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SÃO PAUCO CLUBE SOCIEDADE CIVIL RECREATIVA R MARIA CÂNDIDA FERRAZ, 115 284 17 553900-0 

SERGIO ALVES DE MORAIS R JOÃO EUGÊNIO DA SILVA 445 28 929400-0 

SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS R ROBERTO RONQUI, 7 358 01 664900-0 

SÉRGIO LUIZ RAMOS R LÁZARA CUSTÓDIO DA SILVA 296 23 7869000-0 

SERGIO RICARDO DE OLI VERIA R CEL AFONSO NEGRÃO,541 265 07 463701-0 

SILVANA APARECIDA DOS SANTOS R SÃO PAULO, 82 112 20 217700-0 

SONIA APARECIDA MATOS RIBEIRO DA SILVA R MÁRIO MAU ROSSO 426 09 928400-0 

SÔNIA MARIA/OSMAR GUALSONI JÚNIOR R ANT ABDALA/PEDRO ELIAS, 170 085 16 169600-0 

TALITA DA SILVA ANTONUCCI R ADÉLIA ORLANDI SERRANO, 71 427 14 832700-0 

TÂNIA PAOLA CEIDÕN ESPINOZA MARTINO R CEARÁ 194 36 626903-0 

TEREZA CIRILO CACETARI e outros R SÁTYRO MOLITOR, 644 220 02 367600-0 

TIAGO VICENTE DE OLIVEIRA R COMEND BRAZ BIONDI 432 20 842800-0 

VAGNER NOGUEIRA e outros R ELIZA BUENO MARTINS 434 07 850600-0 

VALBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA R OSVALDO VICTOR 220 19 737900-0 

VALDEIR TERTO ALVES R ANTÔNIO FRANDSEN, 33 005 03 348801-0 

VICENTE FELIPE DA SILVA R GREGÓRIO TELLES 141 11 271300-0 

VITORIO FADEI R MINAS GERAIS, 129 (SUSSUí) 002 02 347300-0 

WAGNER ANTÔNIO DA SILVA R HAROLD FRANDSEN, 29 357 18 664400-0 

WAGNER ROBERTO MONTEQUESI ORTIZ R SALIME ZUGAIAR GEBAILE 204 13 369301-0 

WALTER DE SOUZA e outros R 7 DE SETEMBRO, 693 064 06 118900-0 

WILSON ROBERTO MARTINS R JOÃO JOSÉ DE ANDRADE 314 18 544200-0 

WILSON ROBERTO MARTINS R JOÃO JOSÉ DE ANDRADE 314 17 544100-0 

ZENAIDE MUTSUKÔ EZAKI R VER CLOVIS DE CAMARGO BUENO, 230 e 236 015 11 24400-0 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n° 008/2018. Processo 
020/2018. Modalidade: TP n° 
001/2018. Contratante: PMP. 
Contratada: ODA1R GERALDO 
NEGRÃO-EPP. Objeto: Construção 
de quadra coberta com vestiário, na 
Rua Dr. Geraldo Coelho, 683 (lote 
19, quadra 64), Centro, em 
Palmital/SP. Vigência: 8 meses. 
Dotação Orçamentária: 02-
E X EC U T I V O 
1 5 4 5 1 0 1 2 2 . 1 . 2 0 6 0 0 0 - 
SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS 44.90.51.99-OUTRAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES COD. 
REDUZIDO-441. Valor global: R$ 
275.541,46. Data da assinatura: 
13/04/2018. Ptal, 16/04/2018. José 
Roberto Ronqui Prefeito. 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão (Presencial) n° 009/2018. 
Edital n° 010/2018. Processo n° 
012/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de camisetas, 
bermudas e agasalhos para a 
Secretaria de Educação e Cultura. 
(empresa/lote/item/unidade/valor 
unitário): BERNARDINO DA LUZ E 
SANTOS-ME, CNPJ n° 
13.936.073/0001-31, os itens: 07-
UN1D-R$8,50; 08-UN1D-R$8,30; 09-
UN1D-R$7,20 dos lotes 01 e 02. HF 
COMERCIAL EIRELI-EPP, CNPJ n° 
04.298.789/0001-60, os itens 01- 

UN1D-R$5,35; 02-UN1D-R$6,55; 03-
UN1D-R$7,50 dos lotes 01 e 02. 
MELINA G. MOLINA & CIA LTDA-
ME, CNPJ n° 00.153.737/0001-44, 
os itens 04-UN1D-R$37,10 dos lotes 
01 e 02; 05-UN1D-R$45,40; 06-
UN1D-R$45,40 do lote 02. 
RODRIGO DO CARMO SORIA-ME, 

.CNPJ n° 24.177.744/0001-44, os 
itens 05-UN1D-R$42,70; 06-UN1D- 
R$42,80 do lote 01. Ptal, 16 de abril 
de 2018. 
José Roberto Ronqui 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO  4" 
Contrato n° 009/2018. Processo 
023/2018. Modalidade: Convite n° 
003/2018. Contratante: PMP. 
Contratada: PAULO ROGÉRIO 
LAURINDO OLIVEIRA-
09643244822. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de 
serviços de manutenção dos 
veículos das estradas municipais, 
totalizando 600 (seiscentas) horas. 
Vigência: até 31/12/2018. Dotação 
Orçamentária: 10-SECRETARIA DE 
EST. E ROD. MUNICIPAIS 
206060121.2.180000 33.90.39.19-
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 
272. Valor global: R$ 51.000,00. 
Data da assinatura: 17/04/2018. 
Ptal, 17 de abril de 2018. 
José Roberto Ronqui - Prefeito. 

HOMOLOGAÇÕES 
Pregão (Presencial) n° 013/2018. 
Edital n° 014/2018. Processo n° 
018/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de arroz e 
feijão, destinados à merenda 
escolar. (Empresa/ lote/ item/ 
unidade/ valor unitário): ATACA-
DÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS 
EIRELI-ME, CNPJ n° 23.859.398/ 
0001-11, os itens: 01-KG-R$2,52; 
02-KG-R$2,69; 03-KG-R$3,25 dos 
lotes 01 e02. Palmital, 18 de abril de 
2018. José Roberto Ronqui-Prefeito 
Municipal. 

Pregão (Presencial) n° 014/2018. 
Edital n° 015/2018. Processo n° 
019/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de produtos de 
panificação, destinados à merenda 
escolar. (Empresa/ lote/ item/ 
unidade/valor unitário): ATACADÃO 
LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIREL1-
ME, CNPJ n° 23.859.398/0001-11, 
os itens: 02-KG-R$1,37; 03-KG- 
R$1,39 dos lotes 01 e 02. FATTORIA 
DO ALIMENTO LTDA-ME, CNPJ n° 
13.184.484/0001-18, o item 04-KG-
R$7,20 dos lotes 01 e 02. ANGELA 
MARIA SILVESTRE DE MORAES, 
CNPJ n° 60.300.258/0001-35 o item 
01-KG-R$7,60 dos lotes .01 e 02. 
Palmital, 18 de abril de 2018. 
José Roberto Ronqui 
Prefeito Municipal. 
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